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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



EDITAL – PREGÃO – SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2024 (Localizar por 90.018/2024 – COMPRAS.GOV.BR)
PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2024
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná – UASG n° 987.683
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Gestão de Governo 
                                           Secretaria Municipal de Planejamento 

                                           Secretaria Municipal de Fazenda

                                           Secretaria Municipal de Educação 

                                           Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

                                           Secretaria Municipal de Cultura

                                           Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

                                           Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável

                                           Secretaria Municipal de Saúde

                                           Secretaria Municipal de Infraestrutura

                                           Secretaria Municipal de Assistência Social

                                           Secretaria Municipal de Mobilidade 

                                           Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

OBJETO

Registro de preços para a contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos pertencentes ao munícipio, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios através da rede credenciada, para atender a demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$4.820.909,24 (Quatro milhões, oitocentos e vinte mil, novecentos e nove reais e vinte e quatro centavos)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 10/05/2024 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

Portal de Compras do Governo Federal – COMPRAS.GOV.BR - https://www.gov.br/compras/pt-br/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por lote
Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
Processo Licitatório n° 41/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Gestão de Compras, sediado na Rua Espirito Santo, n° 777 – Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal n° 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos pertencentes ao munícipio, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios através da rede credenciada, para atender a demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma GOV.BR e as especificações deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

A licitação será de ampla concorrência. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor do lote;
5.1.2. Quantidade;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1.000,00 (Um mil reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
Juntamente com a proposta readequada, deverá ser entregue a planilha de composição de custo detalhada, no formato .xls (Excel ou Libre Office Calc), disponível para download juntamente com o Edital.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;  

7.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
7.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.2. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370, do Dec. Mun. 77/2023). 

7.2.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;

7.2.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

7.2.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 

7.2.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.9.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.9.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
Ato de autorização para o exercício da atividade pertinente, expedido por órgão responsável;
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:
 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;
A qualificação econômico-financeira das licitantes far-se-á em conformidade com as regras contidas no edital de licitação, sendo que, para as empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer de seus indícios de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) será exigido comprovação de patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

Além dos requisitos de cumprimento obrigatório em decorrência da lei, será exigido comprovação da CAPACIDADE TÉCNICA – OPERACIONAL, com a demonstração de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público privado.
O(s) atestado(s) deve(m) comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas e operacionais com objeto da licitação – gerenciamento de manutenção de frota, de no mínimo 120 (cento e vinte) frotas, com disponibilização de sistema informatizado WEB, através de rede credenciada de prestadores de serviços - mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando os serviços de gerenciamento de manutenção de frota, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.
Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente da empresa.
Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato/ata de registro de preços ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
Será admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins de comprovação do prazo tratado nesse item, não havendo obrigatoriedade de os períodos serem ininterruptos
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados caso lhe seja solicitado, devendo entregar, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços.
8.1.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por e-mail através do endereço eletrônico licita@mcr.pr.gov.br
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio do sistema de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no sistema, sob pena de inabilitação, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sob pena de desclassificação, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.10. Tendo a empresa optado pela substituição dos documentos de habilitação pelo registro cadastral no SICAF, a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3.° do Dec. Mun. 77/2023.
8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3.° do Dec. Mun. 77/2023.
8.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023):
8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual de 05% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.
9.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
9.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado;
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
14.3.1. Pelo endereço de e-mail licita@mcr.pr.gov.br;

14.3.2. Através de Emissão de Processo Digital (Protocolo) no site www.mcr.pr.gov.br
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

16.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IV – Modelo de proposta
16.11.4.   ANEXO V – Modelo de Declaração do Programa de Integridade.

Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 16 de abril de 2024
MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito

MARCELO SILVEIRA PORTELA
Secretário Municipal de Administração
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - MULTIENTIDADES
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1.1. O objetivo da demanda é a contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos do Município de Marechal Cândido Rondon, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios, através de rede credenciada, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	DESCRITIVO
	CATSERV
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - ÓRGÃO GERENCIADOR
	25372
	PEÇA/SERVIÇO
	1

	2
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - SAAE
	25372
	PEÇA/SERVIÇO
	1

	3
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA OS DIVERSOS

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	25372
	MÊS
	12


1.2. Os serviços objeto da presente contratação serão executados de forma contínua, podendo haver prorrogação de prazo, tendo em vista que se destinam ao atendimento de necessidade pública permanente e contínua, assegurando a integridade do patrimônio público, de modo que sua interrupção poderá comprometer a prestação de serviço público ou o cumprimento da missão institucional do Município.

1.3. Os serviços objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade dos serviços de gerenciamento de frota podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4. Conforme delimitado na fase de análises preliminares, os serviços a serem contratados atendem aos pressupostos do Decreto Municipal n° 77/2023, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão requisitante, sendo assemelhadas às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do Município, porém, tratando-se de serviço sem dedicação exclusiva de mão de obra.
1.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.6. QUANTITATIVOS: Conforme levantamento de demanda realizada durante a etapa de estudos preliminares, levando em consideração o quantitativo utilizado pela Administração Pública na última contratação (pregão eletrônico nº 97/2022) as estimativas de consumo para os itens acima, são assim distribuídas.

	LOTE 01 (ÚNICO)

	Item
	Produto - Descrição
	UNIDADE
	QTDE
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - ÓRGÃO GERENCIADOR
	PEÇA / SERVIÇO
	1
	R$ 4.500.000,00

	2
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - SAAE
	PEÇA / SERVIÇO
	1
	R$ 318.500,00

	3
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA OS DIVERSOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	MÊS
	12
	R$ 2.409,24

	VALOR TOTAL LOTE 01:
	R$ 4.820.909,24


1.6.1. Recomenda-se ler com atenção o item 6 (MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO) deste Termo de Referência, onde estão expostas na íntegra as informações e orientações acerca da prestação dos serviços.

1.6.2. No valor acima mencionado - R$ 4.820.909,24 (quatro milhões oitocentos e vinte mil novecentos e nove reais e vinte e quatro centavos) - estão inclusos todos os encargos incidentes sobre a prestação dos serviços, inclusive tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários e outros.

1.6.3. A proposta de preços deverá considerar também despesas com transporte, alimentação, hospedagem, mão de obra, materiais e equipamentos disponibilizados para a prestação do serviço, sejam estes prestados na sede ou no interior do Município.

1.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos.

1.7.1. Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da Ata de Registro de Preços, seu prazo de vigência e as respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021.

1.7.2. O contrato indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência.

1.8. Este processo licitatório se baseia no Estudo Preliminar de planejamento realizado através da DESIGNAÇÃO N° 082/2024, que identificou as necessidades da contratação e definiu os critérios e a metodologia de acordo com as especificações do objeto.

1.9. Justifica-se a inclusão do órgão participante (SAAE), dado que a referida entidade observou a viabilidade de ingressar no presente certame, através do Estudo Técnico Preliminar realizado pelo órgão gerenciador.
1.10. Do não parcelamento da solução:
1.10.1. Cabe esclarecer que o modelo de execução de contrato baseado em gerenciamento através da implementação de rede de estabelecimentos credenciados é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos de todas as esferas do governo, consequência das inúmeras vantagens que oferece.

1.10.2. O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária de um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é de atentar a contento as necessidades da Administração Pública.

1.10.3. Quanto à escolha por regime de execução por preço unitário, os itens são adquiridos por unidade, portanto é aplicável a contratos que podem ser divididos em unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração.

1.10.4. Desse modo, a presente contratação se encontra devidamente justificada e respaldada por estudo técnico e pesquisas de soluções a fim de garantir a vantajosidade para a Administração no modelo de execução contratual aplicável ao objeto em questão, onde uma única empresa será responsável pela execução do serviço de gerenciamento da frota, contemplando os subprodutos, mão de obra, fornecimento de pelas e assessórios, fornecimento de software de gestão, entre outros necessários.

2. GARANTIA DO SERVIÇO - ART. 40, § 1º, INCISO III, DA LEI 14.133/2021

2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no Capítulo 3 (NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO) contido no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência, contudo, os tópicos principais encontram-se transcritos abaixo.
3.1.1. Primeiramente, cabe esclarecer que o modelo de gerenciamento de frotas já vem sendo adotado por este município, como é possível verificar no Processo Licitatório nº 197/2022, Pregão eletrônico nº 97/2022, Ata nº 00411/2022, Contrato nº 009/2023, no qual apresentou diversos benefícios, dentre os quais se apresentam descritos no estudo preliminar, no item 10, que aborda a viabilidade ou não da contratação.

3.1.2. Nesse sentido, verificou-se que o principal benefício na implementação do gerenciamento de frotas é o monitoramento dos gastos com a manutenção dos veículos, uma vez que, com o software os relatórios podem ser extraídos em tempo real, transformando a gestão da frota em uma gestão dinâmica e eficiente. Sendo possível também, planejar as manutenções preventivas de toda frota.

3.1.3. A modalidade de contratação também reflete em ganhos processuais, dado que reduz significativamente o número de processos licitatórios e dos procedimentos internos envolvidos na aquisição dos materiais e serviços, como emissão de ordem de pagamento, controle do quantitativo de cada material, emissão de empenhos, entre outros, impactando diretamente no tempo despendido dos servidores envolvidos nos processos, ou seja, tornando o processo mais ágil.

3.1.4. Além dos ganhos já apresentados, o Município é beneficiado com as desburocratizações dos procedimentos, proporcionando a simplificação dos processos, com consequente redução de custos e aumento de produtividade.

3.1.5. Ainda, esse modelo apresenta práticas mais modernas que resultam em melhora na execução dos serviços, aumentando a eficácia dos gastos públicos, o controle e transparência com relação a manutenção da frota de veículos, além da disponibilidade de uma extensa rede de estabelecimentos credenciados que reduzem drasticamente o tempo de espera para finalização das manutenções necessárias as frotas municipais.

3.1.6. Portanto, o modelo de gerenciamento da frota baseado na aglutinação de diversos serviços, tais quais: gerenciamento da manutenção da frota, implementação de sistema informatizado e fornecimento de peças e acessórios já se demostrou viável e benéfico a Administração Pública.

3.1.7. Ademais, observa-se que o serviço de gerenciamento da manutenção da frota é essencial para o desempenho das atividades das Secretarias e suas unidades descentralizadas, pois os veículos devem estar em perfeitas condições de uso, para proporcionar a seus usuários condições seguras.
3.1.8. Assim como, a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, possui uma grande diversidade de modelos, marcas, ano de fabricação, entre outras características, contando atualmente com aproximadamente 261 unidades, podendo sofrer ainda, com constantes alterações, sendo viável a contratação de uma extensa rede credenciada para a realização do serviço visando atenuar falhas operacionais e a indisponibilidade de veículos que poderiam acarretar na paralização das atividades de determinadas Secretarias Municipais.
3.1.9. Também a frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) possui grande diversidade de modelos, marcas, ano de fabricação, entre outras características, contendo atualmente com aproximadamente 38 unidades.
3.2. As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 4 (REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO) do Estudo Técnico Preliminar.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo consta no Capítulo 7 (DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO) do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. A presente contratação abrange a prestação de serviço de gerenciamento da manutenção da frota de veículos do Município de Marechal Cândido Rondon, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios, através de rede credenciada.

4.3. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA EMPRESA VENCEDORA: O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO proposto para o LOTE ÚNICO na fase de lances, respeitando ainda, as regras expostas no Item 1.6.2 do Termo de Referência, e os seguintes critérios.

4.4. A taxa máxima admitida para o serviço de administração do sistema (Item 03) será de 0,05% sobre o valor consumido durante o mês referente.

4.5. A taxa vai incidir sobre o valor mensal do serviço realizado.

4.6. A apuração objetiva do menor preço será feita com base na proposta da empresa que ofertar o MENOR PREÇO para o LOTE ÚNICO, representado na plataforma COMPRASNET através do valor total da proposta, calculado com base na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO disponibilizada para download junto ao Edital de Licitação, na seguinte disposição:
	LOTE 01 (ÚNICO)

	Item
	Produto - Descrição
	UNIDADE
	PREÇO INICIAL (R$)
	PREÇO FINAL (R$)
	DESCONTO (%)
	QTDE
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - ÓRGÃO GERENCIADOR
	PEÇA / SERVIÇO
	R$ 4.500.000,00
	R$ 4.500.000,00
	0,00%
	1
	R$ 4.500.000,00

	2
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - SAAE
	PEÇA / SERVIÇO
	R$ 318.500,00
	R$ 318.500,00
	0,00%
	1
	R$ 318.500,00

	3
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA OS DIVERSOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	MÊS
	R$ 2.409,250
	R$ 200,770
	0,05%
	12
	R$ 2.409,24

	VALOR TOTAL LOTE 01 (VALOR TOTAL DA PROPOSTA):
	R$ 4.820.909,24


4.7. O PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO DEVERÁ RESPEITAR OS SEGUINTES PARÂMETROS:
4.7.1. Para os itens 1 e 2, basta preencher o campo destacado com o percentual de desconto que se deseja ofertar sobre os valores de peças e serviços junto as tabelas de referência, o desconto aplicado neste item será replicado no valor unitário das peças e serviços durante a execução contratual.

4.7.2. Para o item 3, basta preencher o campo destacado com o percentual da taxa de administração que deseja ofertar, lembrando que não será aceito taxa negativa, podendo variar de 0,05% a 0%.

4.7.3. O campo DESCONTO (%) dos itens 01 e 02 representará o percentual de desconto ofertado sobre as peças e serviços fornecidos durante a execução contratual, podendo haver aplicação de índices distintos para ambos os itens. Já o campo DESCONTO (%) do item 03 da planilha de proposta readequada, deverá ser preenchido com o percentual atualizado da taxa de administração ofertada de acordo os limites máximos e mínimos delimitados.

4.7.4. A ausência de oferta de taxa menor que o máximo admitido de 0,05% não desclassificará a proposta vencedora.

4.7.5. O valor apresentado no campo “valor total do lote 01” será utilizado junto a plataforma COMPRASNET como critério para escolha da empresa vencedora, visto que será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar menor valor global.

4.7.6. Todavia, o percentual global de desconto representado pela soma dos valores finais dos produtos 1, 2 e 3 dividido pelo valor inicial do processo não será utilizado como critério para aplicação dos descontos nas peças e serviços durante a execução contratual, desta forma, serão utilizados como critério de desconto os percentuais específicos corresponderes aos itens 01 e 02 da proposta final da empresa vencedora, conforme exemplo hipotético abaixo:
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Nota. Considerando os percentuais de descontos propostos pela empresa XYZ, e o valor inicial de R$ 4.820.909,24 para o Lote 01, percebe-se que houve um desconto global de 17,26% no valor total da licitação, entretanto, o percentual de desconto a ser aplicado durante a execução contratual para os serviços relativos ao lote 01 será de 17%, e o percentual de desconto a ser aplicado durante a execução contratual para os serviços relativos ao lote 02 será de 21%.

4.7.7. Encontra-se disponível para download juntamente com o Edital, planilha detalhada para auxiliar os licitantes na formulação da proposta do preço, que fará os cálculos de maneira automática de acordo com as orientações expostas nos tópicos anteriores.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista que o valor global do Lote Único é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e, portanto, não haverá aplicação de tratamento diferenciado para MEs e EPPs.
5.2. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: O descarte adequado dos óleos e lubrificantes.
5.3. REQUISITOS: A CONTRATADA, por meio da sua rede credenciada, prestará os serviços de manutenção preventiva e reparação dos veículos e equipamentos, com fornecimento de matérias, peças e acessórios;
5.3.1. Mecânica em geral;
5.3.2. Reparação elétrica;
5.3.3. Funilaria e pintura em geral;
5.3.4. Vidraçaria;
5.3.5. Carroceria/capotaria;
5.3.6. Tapeçaria;
5.3.7. Alinhamento e balanceamento de rodas e pneus;
5.3.8. Ar condicionado;
5.3.9. Manutenção e reparação de tacógrafos e sinaleiras;
5.3.10. Agregados hidráulicos;
5.3.11. Recapagens e vulcanização de pneus;
5.3.12. Serviços de borracharia;
5.3.13. Serviço de guincho leve e pesado;
5.3.14. Serviço de torno, solda e fresa;
5.3.15. Manutenção em equipamentos, tais como: geradores e motores à combustão;
5.4. Excepcionalmente, será admitida a aquisição e substituição de pneus, desde que comprovada a não existência dos itens a serem substituídos em licitação dedicada, a vantajosidade econômica ou, a urgência na execução dos serviços demandados;
5.5. Outras especializações oferecidas pelo mercado de reparação de veículos e/ou equipamentos, por orientação da CONTRATANTE;
5.6. Como requisito para a contratação, a empresa deverá comprovar o cumprimento de toda a legislação incidente sobre o exercício da atividade.
5.7. DO SOFTWARE, REDE CREDENCIADA E SEGURANÇA DA CONTRATAÇÃO: Previamente à realização dos serviços, as empresas credenciadas deverão elaborar, para análise da CONTRATANTE, orçamento referente a cada um dos serviços a serem executados, denominada ORDEM DE SERVIÇO (OS).
5.8. O software deverá disponibilizar Ordem de Serviço (OS) que contenha os seguintes campos: fabricante do veículo; frota; modelo; placa; órgão/secretaria a qual o veículo pertence; data; código de peças/serviços; marca das peças; tempo de garantia do serviço/peça; descontos; nome com número da matricula do servidor responsável pela entrega do veículo e do servidor responsável pela retirada do mesmo; data de previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome do aprovador; n° da nota fiscal correspondente ao serviço.
5.9. DENTRE OUTROS REQUISITOS O SOFTWARE DEVERÁ:
5.9.1. Ser acessível via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em navegadores padrões de mercado, como: Microsoft Edge, Mozila Fire Fox, Google Chrome ou outros mais modernos que venham a surgir.
5.9.2. Interligar a rede credenciada, equipe e órgãos/secretarias.
5.9.3. Ter funcionamento online para registro de orçamentos, cotações, aprovação e demais dados da manutenção, bem como, para consultas e relatórios.
5.9.4. Permitir o cadastramento de órgãos/secretarias e usuário no mínimo em 3 (três) níveis hierárquicos, incluindo níveis de inclusão, aprovação e consulta das Ordens de Serviços. 

Exemplo: Nível 1: Governo Municipal 

                Nível 2: Órgãos/Secretarias 

                Nível 3: Divisão/Setor 

5.9.5. Organizar cada órgão/secretaria vinculado ao contrato por centros de custos, geridos por seus respectivos fiscais de contrato com a finalidade de:

· Distribuição da frota por órgão/secretarias/setor;

· Gerenciamento da manutenção da respectiva frota;

· Controle financeiro do valor empenhado por cada órgão/secretaria;

· Controle de aprovação de Ordem de Serviço.

5.9.6.  
Em caso de necessidade, como por exemplo, por grande quantidade de veículos, os Fiscais de Contrato poderão solicitar à CONTRATADA a criação de subunidades, administradas por servidores designados pelos respectivos órgãos/secretarias com finalidade de:

· Subdividir a respectiva frota;

· Subdelegar responsabilidades, como ateste em notas fiscais;

· Controle de manutenção da frota fracionada;

· Permitir que o fiscal do contrato no órgão/secretaria assuma funções de gestão orçamentária, em detrimento a funções de execução, bloqueando a aprovação de ordens de serviços caso seja atingida a cota estipulada

5.9.7. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários.

5.9.8. Demostrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de registro no sistema.

5.9.9. Permitir a transferência de veículos entre frota dos órgãos/secretarias, em tempo real.

5.9.10. Permitir o cadastro e o controle do saldo de empenho.

5.9.11. Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho.

5.9.12. Bloquear a emissão de novas ordens de serviço, quando o saldo dos empenhos estiver zerado ou encerrado.

5.9.13. Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano de fabricação, placas, chassis, órgão/secretaria a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência e identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter obrigatório.

5.9.14. Permitir ao gestor/fiscal a visualização dos menores preços praticados pelas credenciadas, dos seguintes itens por, no mínimo, os últimos 60 (sessenta) dias:

· Alinhamento e balanceamento;

· Troca de para-brisas;

· Troca de pastilha de freio;

· Troca de óleo lubrificante do motor;

· Baterias

5.9.15. Conter nas ordens de serviço, códigos de peças e códigos de serviços.

5.9.16. Nas ordens de serviço, que não, possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os campos, que serão preenchidos pelas credenciais.

5.9.17. Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam por ele reprovados.

5.9.18. Permitir a criação de parâmetros como:

· Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas;

· Quilometragem mínima para troca de pneus;

· Outros a critério do gestor ou fiscais dos órgãos/secretarias;

· Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças parametrizadas

5.9.19. Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, correia de comando de válvulas, garantia, entre outros.

5.9.20. Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia dentada, de pastilhas de freio, alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelo gestor ou fiscal dos órgãos/secretarias.

5.9.21. Conter campo de observação para autorizações de Ordem de Serviço mediante informação de inconsistência.

5.9.22. Conter relação de estabelecimentos de manutenções credenciados por especialidade, contendo no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail.

5.9.23. Disponibilizar em qualquer tempo relatórios.

5.9.24. Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, mais 03 (três) orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço.

5.9.25. Entretanto, o software da contratada deverá permitir o envio das ordens de serviço para um número ilimitado de estabelecimentos de forma concomitante, de acordo com a necessidade da contratante.

5.9.26. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato PDF ou DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação por parte dos usuários do sistema.

5.10. RELATÓRIOS DO SOFTWARE: Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços:

5.10.1. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;

5.10.2. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado;

5.10.3. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;

5.10.4. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo;

5.10.5. Relatório de comparação de orçamento para análise de histórico;

5.10.6. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo;

5.10.7. Média de horas executadas;

5.10.8. Custo médio por peça;

5.10.9. Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos;

5.10.10. Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciais, contendo total de peças e de serviços;

5.10.11. Relatório do tempo de imobilização por veículos, contado a partir da data da aprovação do orçamento até a disponibilização do veículo;

5.10.12. Relatórios de inconsistências;

5.10.13. Relatórios de estabelecimentos credenciados;

5.10.14. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela CONTRATANTE, selecionando determinados filtros relativos a campos do sistema, permitindo comparativos de desempenho e outras analises de gestão.

5.10.15. Deverá haver a possibilidade de impressão de relatórios nos formatos “PDF”, “DOC”, “TXT” e “CSV” e “XIS”. Para o formato “XLS” deverá haver a possibilidade de ser gerado arquivo com a seguinte estrutura: Coluna=campo do sistema x Linha=dado registrado.

5.11. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA OS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: 

5.11.1. A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente, empresas que possuam em seu quadro próprio ou através de prestadores de serviços, profissionais qualificados, com especialização em injeção eletrônica e/ou eletricista e/ou mecânica geral e/ou regulagem em veículos e/ou equipamentos com motores a diesel e/ou gasolina/etanol, para os serviços objeto deste Termo de Referência, de acordo com a natureza dos serviços exigidos pelo Órgão/Secretaria Municipal;

5.11.2. Os serviços a serem prestados pelas credenciadas, deverão ser realizados preferencialmente com profissionais que detenham certificado ou diploma de participação em curso de aprendizagem profissional, promovido por entidades reconhecidas, tais como: SENAI, SINDIREPA e outras afins;

5.11.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do Consumidor;

5.11.4. O não cumprimento, por parte das credenciadas, de algum dos requisitos acima referenciados, acarretará obrigatoriamente no seu descredenciamento pela empresa CONTRATADA;

5.11.5. Será obrigatório, quando solicitado pela contratante, o credenciamento de rede autorizada (concessionárias autorizadas), no Município de Marechal Cândido Rondon, e região quando não houver no Município, de determinadas marcas de veículos e equipamentos pertencentes a frota do Município de Marechal Cândido Rondon.

5.11.6. Se tratando de revisões obrigatórias realizadas em concessionárias autorizadas concernentes a veículos novos em garantia, não se aplicará, o desconto percentual ofertado pela empresa contratada no momento da participação do certame, uma vez que, os valores unitários das peças e serviços são fixos e irreajustáveis para cada modelo/marca de veículos e maquinários, objeto deste contrato.

5.11.7. Tal exigência se faz necessária à prestação de serviços de revisão de veículos e equipamentos que estão sujeitos a manutenção da Garantia de Fábrica.

5.11.8. Será exigido da CONTRATADA uma rede mínima de prestadores de serviços credenciados, aptos a realizar serviços, fornecimento de peças, materiais e acessórios, de acordo com os seguintes serviços/especialidades:

5.11.9. TABELA QUANTITATIVO DA REDE CREDENCIADA COMPARTILHADA ENTRE OS ITENS 01 E 02 DO LOTE ÚNICO:

	RELAÇÃO MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS POR ESPECIALIDADE

	ITEM
	SERVIÇOS/ESPECIALIDADES
	TIPO DE COMBUSTÍVEL
	REDE CREDENCIADA LOCAL MÍNIMA POR ESPECIALIDADE

	1
	MANUTENÇÃO EM AR-CONDICIONADO
	TODOS
	4

	2
	AUTO CENTER - VENDAS E INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS
	TODOS
	5

	3
	BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO, CAMBAGEM E SUSPENSÃO
	TODOS
	5

	4
	CHAPEAÇÃO, FUNILARIA E PINTURA
	TODOS
	3

	5
	TROCA DE OLEO
	TODOS
	4

	6
	MANUTENÇÃO HIDRÁULICA PESADA
	TODOS
	4

	7
	MECÂNICA EM GERAL
	ÁLCOOL E GASOLINA
	10

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 07 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO (01 EM CURITIBA, 01 GUARAPUAVA E 01 EM CASCAVEL) 

	8
	MECÂNICA EM GERAL - CAMINHÕES/ÔNIBUS
	DIESEL
	8

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 03 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO 

	9
	MECÂNICA EM GERAL - MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E AGRÍCOLAS
	DIESEL
	8

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 03 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO 

	10
	MECÂNICA EM GERAL – MOTOCICLETA
	GASOLINA
	3

	11
	MECÂNICA EM GERAL – UTILITÁRIOS
	DIESEL
	10

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 07 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO (01 EM CURITIBA, 01 GUARAPUAVA E 01 EM CASCAVEL) 

	12
	POSTO DE MOLAS
	TODOS
	3

	13
	SERVIÇO DE BORRACHARIA
	TODOS
	5

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE 3 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO E 1 ESTABELECIMENTO NO DISTRITO DE MARGARIDA E 1 ESTABELECIMENTO NO DISTRITO DE PORTO MENDES 

	14
	SERVIÇO DE GUINCHO
	TODOS
	3

	15
	SERVIÇO DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEU
	TODOS
	4

	
	PARA ESTE ITEM NÃO SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO 

	16
	SISTEMA ELÉTRICO
	TODOS
	4

	17
	SERVIÇOS DE TAPEÇARIA E ESTOFARIA
	TODOS
	3

	19
	SERVIÇO DE TACÓGRAFO
	TODOS
	4

	
	PARA ESTE ITEM NÃO SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO 

	20
	SERVIÇOS DE TORNA SOLDA E FRESA
	TODOS
	5

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 04 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO 

	TOTAL
	95

	
	
	
	

	
	
	
	


5.11.10. A rede credenciada foi definida considerando a análise da contratação anterior, acrescentando o credenciamento obrigatório de estabelecimentos para determinados serviços, tendo em vista que se mostraram insuficientes no Pregão Eletrônico nº 97/2022.
5.11.11. Poderá um mesmo estabelecimento credenciado, prestar serviços em mais de uma especialidade descrita acima, desde que comprovado tal capacidade técnica e operacional.  

5.11.12. O estabelecimento credenciado deverá fornecer orçamentos, serviços, materiais, peças e acessórios relacionados à(s) sua(s) especialidades(s).

5.11.13. Reserva-se o direito ao Município de Marechal Cândido Rondon e ao SAAE determinar à CONTRATADA o credenciamento de mais estabelecimentos e/ou especialidades, desde que se motive e justifique formalmente tal necessidade, dando prazo de 30 (trinta) dias a CONTRATADA, a partir de sua notificação, para que proceda ao credenciamento de mais estabelecimentos.

5.11.14. Em razão do número limitado de estabelecimentos destinados a prestação de serviço de manutenção em geral de caminhões, ônibus, máquinas rodoviárias e agrícolas, entre outros, na sede do Município de Marechal Cândido Rondon, poderão ser credenciados, para composição do quantitativo mínimo exigido, estabelecimentos localizados a uma distância máxima de 100 km da sede da CONTRATANTE, desde de que constante na tabela do item 5.7.6 deste Termo de Referência.

5.11.15. A responsabilidade do deslocamento das frotas até os estabelecimentos credenciados localizados fora da sede do Município, será de inteira responsabilidade da empresa credenciada que irá executar o serviço em questão.

5.12. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA DE OFICINAS:
5.12.1. A CONTRATADA deverá credenciar preferencialmente estabelecimentos especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos:

5.12.2. Possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à Internet;

5.12.3. Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de sua responsabilidade;

5.12.4. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção e de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

5.12.5. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota da CONTRATANTE, nas suas instalações;

5.12.6. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados;

5.12.7. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;

5.12.8. Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE;

5.12.9. Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será descredenciada;

5.13. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO:
5.13.1. Nos casos de falha do sistema e da ocorrência de situação adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, por meio de serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização de serviço a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e ao não comprometimento a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE.

5.13.2. Prestar suporte técnico por meio de Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC por telefone, Internet e atendimento eletrônico, por meio de central de atendimento, com custo a cargo da CONTRATADA. O atendimento telefônico deverá ser disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

5.13.3. Prestar atendimento personalizado e preferencial.

5.13.4. A licitante deverá firmar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.
5.13.5. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de Referência com deveres específicos e compatíveis com o objeto contratado.

5.14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
5.14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.14.2. Cumprir as providências a seu cargo, necessárias para a prestação do serviço.

5.14.3. Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto.

5.14.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através servidor especialmente designado como GESTOR DE CONTRATO, que deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores do prestador de serviço eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.14.5. Para o cumprimento de suas obrigações e conforme a complexidade do contrato, poderão ser designados fiscais administrativos, fiscal técnico e fiscais setoriais que exercerão funções fiscalizatórias sobre a prestação do serviço.

5.14.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Pregão.

5.14.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

5.14.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descontando os valores decorrentes de eventuais multas aplicadas sobre a Ata/Contrato.

5.14.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com as disposições contidas da Lei n° 14.133/2021.

5.14.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.14.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

5.14.12. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

5.14.13. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.14.14. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

5.14.15. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

5.14.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.14.17. Cientificar a Secretaria competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

5.14.18. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

5.14.19. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecidas pelo art. 26 da Lei n° 14.133/2021.

5.14.20. Autorizar a execução dos serviços e o fornecimento de peças, acessórios e suprimentos, após análise do orçamento apresentado pela CONTRATADA de forma expressa, sendo confrontado com os valores presentes nos softwares de análise de peças, os quais serão utilizados para o cálculo das peças e serviços prestados.

5.14.21. Determinar à CONTRATADA a corrigir, refazer ou reconstruir os serviços executados com erros ou imperfeições.

5.14.22. Informar à CONTRATADA, a respeito da inclusão de novos veículos, por aquisição, ou exclusão através de baixa, mantendo atualizada, junto a licitante vencedora, a relação destes veículos.

5.15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.15.1. Apresentar, no momento da assinatura da Ata/Contrato ou aceite/retirada de instrumento equivalente, as licenças que comprovem o regular exercício da atividade, tais como: alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da profissão entre outras que venham a incidir sobre a atividade.

5.15.2. Indicar PREPOSTO e eventual substituto, com competência para gerenciar todas as cláusulas do contrato, negociando e decidindo sobre as mesmas, devendo substituir o indicado sempre que não tiver poder de decisão como aqui mencionado, indicando inclusive telefone para contato e endereço de e-mail. O preposto deverá atender “in loco” as solicitações que porventura surgirem durante a execução do contrato.

5.15.3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a disponibilização dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os equipamentos – inclusive EPI - ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade suficientes ao cumprimento das especificações deste Termo de Referência e da proposta, abstendo-se de transferência de responsabilidades as subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE.

5.15.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

5.15.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos – causados ao Município ou a terceiros - decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

5.15.6. OBS.: A realização de fiscalização/acompanhamento dos serviços pelo Município/CONTRATANTE não exime ou diminui a responsabilidade do contratado.

5.15.7. Recomendar que as empresas credenciadas se utilizem de empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

5.15.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais e as demais previstas na legislação específica, ficando claro que qualquer inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

5.15.9. Exigir que as empresas credenciadas assumam a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de segurança e saúde do trabalhador, a fim de evitar acidentes de trabalho.

5.15.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, adotando as providências apontadas pela fiscalização do contrato para a regularidade da prestação do serviço na forma e prazo assinalados.

5.15.11. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão às unidades administrativas para a execução do serviço.

5.15.12. Instruir o pessoal disponibilizado para cumprimento do objeto quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração, quando couber.

5.15.13. Apresentar relatório detalhado dos serviços realizados e da mão de obra e materiais aplicados na execução.

5.15.14. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

5.15.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.15.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.15.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

5.15.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

5.15.19. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura de Marechal Cândido Rondon, seja na condição de efetivo ou de cargo em comissão para o cumprimento do objeto deste Pregão.

5.15.20. A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Pregão, somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização municipal.

5.15.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

5.15.22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

· Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

· Certidão negativa relativa aos tributos estaduais;

· Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

· Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

5.15.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

5.15.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

5.15.25. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.15.26. Responsabilizar-se pela guarda dos veículos e equipamentos destinados a reparação junto às credenciadas, a partir de sua entrada no estabelecimento credenciado até sua retirada por um representante do Município.

5.15.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

5.15.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

5.15.29. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

5.15.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

5.15.31. Implantar na sua rede credenciada, o mínimo de empresas previstas neste termo de referência, até o término da implantação do sistema de gerenciamento, em acordo com o cronograma disposto neste instrumento.

5.15.32. Fornecer sistema informatizado de gerenciamento, que processe informações via WEB, com os relatórios necessários para o controle de manutenção da frota, conforme especificado neste instrumento.

5.15.33. Atender aos veículos já integrantes da Frota Municipal, assim como àqueles que venham a ser incorporados ao patrimônio municipal ou para os quais haja responsabilidade do Município ou do SAAE quanto à manutenção.

5.15.34. A CONTRATADA deverá providenciar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o credenciamento, em até 30 (trinta) dias corridos, de novos estabelecimentos.

5.15.35. A CONTRATADA deverá disponibilizar durante a vigência do contrato, sem ônus à CONTRATANTE, programa de capacitação dos gestores envolvidos na utilização do sistema, sempre que solicitado.

5.15.36. A empresa vencedora deverá disponibilizar uma central de atendimento.

5.15.37. Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços prestados e produtos oferecidos pelas credenciadas, uma vez que o vínculo contratual do Município será mantido com a gerenciadora e não com as credenciadas.

5.15.38. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento da rede credenciada, onde o prazo para repasse dos valores aos estabelecimentos credenciados não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, a contar do pagamento da ordem de serviço em questão pela contratante, não sendo aceito, para critério de quitação das obrigações relatadas neste tópico, a prática de “antecipação de pagamento”.

5.15.39. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021.

5.15.40. A CONTRATADA deverá atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações do Município de Marechal Cândido Rondon ou do SAAE, relativas a irregularidades praticadas por seus empregados e/ou credenciados, bem como ao descumprimento de qualquer obrigação contratual.

5.15.41. Caberá a CONTRATADA a disponibilização do SISTEMA CILIA e SISTEMA AUDATEX a tabela de preços sem ônus à CONTRATANTE e a sua rede Credenciada, para avaliação e consultas quanto ao preço de peças e componentes e tempo dos serviços especificados na(s) Ordem(s) de Serviço(s).

5.15.42. As peças deverão ter prazo de garantia compatível com o estabelecido pelo fabricante e pelo Código de Defesa do Consumidor.

5.15.43. Responsabilizar-se pela conservação dos veículos da frota da Municipalidade e do SAAE que estiverem em manutenção, em caso de incidentes (incêndio, desabamento, vendaval, inundação e outros) nas instalações físicas da rede credenciada.

5.15.44. Aceitar a recusa do Município e do SAAE em receber serviço ou peça que não atenda às exigências, refazendo os serviços ou substituindo as peças, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços.

5.15.45. Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, interna e externamente, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira, entre outros, sem qualquer ônus adicional.

5.15.46. Entregar os veículos à CONTRATANTE, somente após a conferência de todos os itens de segurança e funcionamento vistoriados.

5.15.47. Atender com prioridade às solicitações do Município de Marechal Cândido Rondon e do SAAE, para execução dos serviços, não se admitindo que, após aprovado o orçamento, a empresa credenciada se recuse a executar o serviço alegando sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.15.48. Informar ao CONTRATANTE os casos em que o defeito do veículo tenha sido causado por falta de zelo.

5.15.49. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização da CONTRATANTE.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.1.1. O início da execução do objeto ocorrerá a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

6.1.2. Havendo a expedição de contrato, as requisições de serviço poderão ser realizadas a partir da data da assinatura do contrato.  

6.1.3. Havendo substituição do contrato por outros instrumentos hábeis, as requisições de serviço poderão ser expedidas a partir da data da emissão da nota de empenho. 

6.1.4. Para início da execução dos serviços, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser realizada reunião inicial, preferencialmente, com a presença do Gestor do Contrato, fiscal ou equipe responsável pela fiscalização, do PREPOSTO da empresa, e se for o caso, do servidor ou equipe de planejamento da contratação.

6.1.5. A reunião inicial destina-se à apresentação do plano de fiscalização, que conterá as informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1.6. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata.

6.2. Implantação do sistema:

6.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar o sistema informatizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do início da vigência do contrato, conforme cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE.

	CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

	ATIVIDADES
	DIAS

	
	10
	15
	20
	25
	30

	CADASTRAMENTO DOS VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E USUÁRIOS NO SISTEMA DE GESTÃO DA CONTRATADA
	X
	
	
	
	

	DEFINIÇÃO E CADASTRAMENTO DA REDE CREDENCIADA


	
	
	
	
	X

	TREINAMENTO DE GESTORES E USUÁRIOS
	
	
	
	
	X

	EMISSÃO DE RELATÓRIOS
	
	
	
	
	X

	FORNECIMENTO DE SENHAS PARA GESTORES E USUÁRIOS
	
	
	
	
	X


6.2.2. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes atividades: 

6.2.2.1. Cadastramentos dos veículos e usuários:
6.2.2.1.1. O Município de Marechal Cândido Rondon e o SAAE disponibilizará à empresa CONTRATADA todas informações necessárias para o cadastramento dos veículos e usuários aptos para operar o sistema.

6.2.2.1.2. As informações conterão os seguintes dados pertinentes aos veículos: placa, marca, modelo, cor, chassi, combustível, ano de fabricação, lotação (Unidade e Código do Centro de Custo), capacidade do tanque, autonomia de rodagem KM/L e hodômetro.

6.2.2.1.3. Nas informações referentes aos possíveis usuários dos veículos constará o nome, matrícula funcional e unidade de lotação.

6.2.2.2. Definição e Cadastramento da Rede Credenciada:

6.2.2.2.1. A empresa deverá criar e implantar uma rede de prestadores de serviços, capazes de suprir as necessidades da frota existente no Município de Marechal Cândido Rondon (órgão gerenciador e órgão participante) e os veículos que porventura venham a ser adquiridos durante a vigência do contrato.

6.2.2.2.2. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, credenciar os estabelecimentos no prazo estipulado no cronograma de implantação.

6.2.2.2.3. A empresa vencedora deverá apresentar em até 30 dias após a assinatura do instrumento contratual, relação de todos os estabelecimentos credenciados e ativos, devendo discriminar o nome fantasia, endereço, telefone e horário de funcionamento, que deverá contar, no mínimo, com a quantidade descrita neste Termo de Referência, nas localizações indicadas.

6.2.2.2.4. Sucessivamente, caso a licitante não possua o credenciamento na quantidade indicada neste Termo de Referência, a mesma deverá apresentar, no mesmo prazo, declaração firmada em cartório com o compromisso de que tentará credenciar os estabelecimentos faltantes, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da data de apresentação da declaração.

6.2.2.2.5. A execução do serviço somente será autorizada com a comprovação de que há empresas credenciadas em número igual ou superior à 50% das quantidades mínimas indicadas na tabela do item 5.7.6, caso em que, se a CONTRATADA não obter êxito na tentativa de realização de credenciamento dos estabelecimentos faltantes no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados na forma do item anterior, deverá protocolar PEDIDO ESPECIAL DE PRORROGAÇÃO do prazo para credenciamento de novos estabelecimentos, descrevendo os motivos que levaram à negativa de credenciamento e comprovando a adoção de todas as diligências cabíveis visando o cumprimento das quantidades mínimas. O pedido será avaliado pela autoridade municipal responsável, que analisando a plausibilidade das justificativas, poderá conceder prazo maior para o cumprimento ou, ainda, determinar a rescisão do contrato com as implicações daí decorrentes. A não apresentação do PEDIDO ESPECIAL DE PRORROGAÇÃO ensejará o imediato CANCELAMENTO de seu registro de preços.

6.2.2.2.6. O prestador de serviço credenciado não poderá estar sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre o controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria Estadual e/ou Municipal do Meio Ambiente e deverá ter seu credenciamento cancelado logo após a aplicação da sanção.

6.2.2.2.7. A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações e processos de contingência para finalização da transação, estando apta a efetuar transações através de uma central e solicitar autorizações por telefone.

6.2.2.3. Treinamento de Gestores e Usuários:
6.2.2.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar para o CONTRATANTE, programa de capacitação para todos os gestores e usuários para utilização do Sistema, incluindo:

6.2.2.3.2. Operações de cadastramento, parametrização do sistema e limite de crédito.

6.2.2.3.3. Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e emissão de relatórios.

6.2.2.3.4. Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las.

6.2.2.3.5. Aplicação prática do Sistema.

6.2.2.3.6. Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.

6.2.2.4. Emissão de Relatórios:

6.2.2.4.1. O sistema deverá emitir comprovante da transação, contendo as seguintes informações, independentemente da solicitação do condutor:

6.2.2.4.2. Identificação do prestador de serviço com nome e endereço;

6.2.2.4.3. Identificação do veículo e placa;

6.2.2.4.4. Identificação do condutor;

6.2.2.4.5. Marcação do hodômetro do veículo;

6.2.2.4.6. Tipo de serviço utilizado;

6.2.2.4.7. Data e hora da transação;

6.2.2.4.8. Valor unitário e total da operação.

6.2.2.4.9. A empresa deverá fornecer relatórios que deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

6.2.2.4.10. Relação dos veículos por placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da unidade administrativa;

6.2.2.4.11. Histórico das operações realizadas por veículo, contendo: data, hora, identificação do estabelecimento, do condutor, veículo, placa, hodômetro no momento da operação, serviço utilizado;

6.2.2.4.12. Quilometragem percorrida por veículo;

6.2.2.4.13. Histórico das operações realizadas por condutor;

6.2.2.4.14. Histórico das operações realizadas por estabelecimentos credenciado;

6.2.2.4.15. Despesas realizadas.

6.2.2.4.16. Os relatórios serão requeridos na medida das necessidades do Município de Marechal Cândido Rondon e deverão ser expedidos em até 24 (vinte e quatro) horas após requerimento.

6.2.2.4.17. Relatórios contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas de execução, custo por peça, tabela de referência de tempo.

6.2.2.5. Fornecimento de senhas para os usuários:

6.2.2.5.1. Cada usuário receberá uma senha pessoal, e deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada, na rede de serviços credenciada pela empresa, de forma a garantir a segurança nas operações.

6.3. Dos serviços técnicos e fornecimento de peças:

6.3.1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos, até os estabelecimentos credenciados para manutenção, exceto nos casos que dependerão de serviço de guincho, ou, em estabelecimentos credenciados localizados fora da sede do Município.

6.3.2. Para execução dos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva da frota, a CONTRATANTE só aceitará as oficinas credenciadas pela CONTRATADA, que atendam aos requisitos mínimos exigidos neste Termo de Referência.

6.3.3. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo, deverá expedir um orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do mesmo, para abertura da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas uteis.
6.3.4. Além da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá conter a opção de solicitação de, no mínimo, mais 03 (três) orçamentos pelo CONTRATANTE, para fins de comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço.

6.3.4.1. É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação em mais de uma oficina credenciada, para a elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o critério de custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais. Caso a CONTRATANTE opte por levar o veículo apenas a uma oficina credenciada, o estabelecimento deverá observar os requisitos para a expedição da Ordem de Serviço, a partir da qual as demais credenciadas deverão elaborar orçamentos para fins de comparação de valor.

6.3.4.2. Entretanto, ao emitir os orçamentos destacados nos itens acima, deverá ser respeitado o percentual de desconto proposto pela empresa vencedora do certame. Este percentual será deduzido do valor unitário das peças e serviços objetos de cada solicitação, incluindo os valores unitários já definidos em edital, como M.D.O. e serviços relativos a borracharia, sendo facultado as empresas pertencentes a rede credenciada oferecer percentual de desconto superior ao mínimo indicado.

6.3.5. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de peças, desconto, para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos custos e a necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício.

6.3.5.1. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, somente após a aprovação, pela CONTRATANTE, da(s) Ordem(s) de Serviço(s), por meio do sistema- WEB - de gerenciamento.

6.3.5.2. Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de cada Órgão/Secretaria ou gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça os itens anteriores.

6.3.5.3. Em caso de recondicionamento, somente após demostrada a vantagem no custo-benefício, será autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia.

6.3.5.4. As peças, pneus e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem das peças adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na Ordem de Serviço.
6.3.5.5. O fiscal de execução ficará responsável pelo recolhimento das peças, pneus e/ou acessórios substituídos, com o objetivo de serem encaminhados para leilão.

6.3.5.6. As peças deverão ser armazenadas no Órgão/Secretaria pelo prazo de 3 (três) meses.

6.3.5.7. A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada.

6.4. Do orçamento e prazo:

6.4.1. O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo, deverá expedir um orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de Serviço, de acordo com os requisitos estabelecidos no item 6.3.

6.4.2. A partir da elaboração da Ordem de Serviço pelo estabelecimento responsável, um representante do Município, usuário do sistema, selecionará aleatoriamente outros estabelecimentos credenciados para que procedam os demais orçamentos do serviço especificado na Ordem de Serviço por outros estabelecimentos credenciados.

6.4.3. As oficinas credenciadas deverão atender às solicitações de orçamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis contados do recebimento do pedido, ressalvados os casos em que o serviço a ser executado seja de maior complexidade, caso em que o prazo de resposta poderá se estender até o limite descrito no item 6.4.4, inclusive quando houver necessidade de “traslado” do veículo até o local da prestação de serviço, por meio de guincho.

6.4.4. A solicitação de orçamento para serviços mais complexos que ensejam em análise técnica para levantamento do orçamento deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis.
6.4.5. Os serviços só poderão ser executados após a pré-aprovação do Ordenador de Despesas e a aprovação final efetuada pelo Gestor do Contrato

6.5. Dos valores da prestação de serviço:

6.5.1. Os valores base para as peças e partes automotivas deverão obedecer aos valores referenciados no Sistema CILIA, Audatex ou outro software similar, ou tabela específica do fabricante.

6.5.2. Os serviços deverão ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos respectivos veículos, especificados na tabela Tempária, ou similar que contenha os mesmos dados atualizados.

6.5.3. Os valores máximos aplicados à hora de mão de obra (VALORES UNITÁRIOS RELATIVOS À MÃO DE OBRA HORA):  

	MANUTENÇÃO VALOR HORA - M.D.O.

	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	VALOR MÁXIMO

	MANUTENÇÃO ELÉTRICA (ELÉTRICA E AR CONDICIONADO)
	M.D.O
	R$            147,03

	MANUTENÇÃO MECÂNICA LINHA LEVE
	M.D.O
	R$            143,81

	MANUTENÇÃO MECÂNICA LINHA MÉDIA (VANS, AMBULÂNCIAS...)
	M.D.O
	R$            179,40

	MANUTENÇÃO MECÂNICA PESADA (MAQ. RODOVIÁRIAS E AGRÍCOLAS)
	M.D.O
	R$            201,76

	MANUTENÇÃO MECÂNICA PESADA (CAMINHÕES / ÔNIBUS)
	M.D.O
	R$            174,89


6.5.3.1. Os orçamentos da mão de obra relacionada a manutenções, expostas na planilha em anexo, foram obtidos consultando empresas do ramo, editais de processos semelhantes e processo anterior do Município de Marechal Cândido Rondon, sendo obtida através da média, o valor máximo aceitável para cada uma das manutenções. 
6.5.3.2. Na prestação dos serviços, a rede credenciada poderá ofertar valores inferiores aos propostos na tabela acima, respeitando o percentual de desconto ofertado pela empresa contratada durante a fase de lances.

6.5.4. Na elaboração do orçamento, caberá a rede credenciada a consulta ao Sistema CILIA, Tabela Tempária ou similar, para avaliação e consultas quanto ao preço de peças, componentes e tempo dos serviços que serão especificados na(s) Ordem(s) de Serviço(s).

6.5.4.1. No caso de serviços (horas) e peças (unidades) não cadastradas no Sistema CILIA, Tabela Tempária ou similar, a CONTRATADA deverá apresentar o valor de peças (unidades) e serviços (horas), a qual será confrontada pela CONTRATANTE, a partir da realização de ampla pesquisa de mercado dos serviços e peças relacionados no orçamento da CONTRATADA.

6.5.4.1.1. Os orçamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão seguir os requisitos mínimos de idoneidade, tais como, assinatura do responsável, carimbo contendo CNPJ e timbre da empresa emissora do orçamento.

6.5.4.2. Caberá a CONTRATANTE avaliar, negociar e/ou determinar junto à CONTRATADA os preços base e aprovar os serviços e peças, quando da realização da ampla pesquisa de mercado, aplicando o desconto ofertado na proposta diretamente no orçamento da CONTRATADA.

6.5.5. Para os veículos em garantia de fábrica, encaminhados junto à rede autorizada (concessionárias), poderá ser aplicado para a prestação dos serviços (mão de obra e peças) os valores de tabela de preço das montadoras/fabricante ou, aqueles promocionais realizados à época pela rede autorizada, sem a aplicação dos descontos ou acréscimos ofertados pela CONTRATADA.

6.5.6. Para os serviços de borracharia, a contratada deverá seguir como base a planilha referencial de preços abaixo, na qual foram utilizados para composição do valor unitário de cada item, os valores de abertura do Edital de Licitação vinculado ao pregão Eletrônico n° 97/2022 da Prefeitura de Marechal Cândido Rondon, bem como pesquisa de mercado consultando empresas do ramo e editais de processos semelhantes, que tem por objeto a contratação de serviços de borracharia (VALORES UNITÁRIOS RELATIVOS A SERVIÇOS DE BORRACHARIA):

	SERVIÇOS DE BORRACHARIA

	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	VALOR MÁXIMO

	SERVIÇO DE DESLOCAMENTO
	QUILOMETRO
	R$                        2,85

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP PARA PNEU DE VEÍCULOS LEVES
	SERVIÇOS
	R$                      30,92

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP PNEU DE MOTOS/TRICICLOS/CARRINHO DE MÃO/ CORTADOR GIRO ZERO E OUTROS
	SERVIÇOS
	R$                      29,28

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP PNEU MÁQUINAS PESADAS
	SERVIÇOS
	R$                   123,15

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP/MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS PESADOS
	SERVIÇOS
	R$                      64,78

	MONTAGEM DE PNEUS PARA MÁQUINAS PESADAS
	SERVIÇOS
	R$                      83,83

	MONTAGEM DE PNEUS PARA MOTOS/TRICICLOS/CARRINHO DE MÃO/ CORTADOR GIRO ZERO E OUTROS
	SERVIÇOS
	R$                      25,54

	MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES E OUTROS
	SERVIÇOS
	R$                      25,97

	MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS PESADOS
	SERVIÇOS
	R$                      33,87


6.5.7. Na prestação dos serviços, a rede credenciada deverá se atentar aos valores propostos nas tabelas de orçamentos em anexo, respeitando o percentual de desconto ofertado pela empresa contratada durante a fase de lances. 

6.5.7.1. Para os itens não constantes na planilha de referência acima citada, a empresa contratada deverá apresentar orçamentação seguindo os critérios relativos ao fornecimento de peças e assessórios, sendo aceito quantitativo inferior a 03 (três) apenas quando comprovada a não existência de empresas interessadas na região.
6.5.7.2.  Para as ordens emergenciais de borracharia poderão ser aceitos apenas um orçamento, desde que o estabelecimento consultado esteja geograficamente mais próximo do local, no qual ocorrerá a prestação dos serviços.
6.6. Prazos mínimos de garantia:

6.6.1. O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados, será de no mínimo 03 (três) meses, contados do recebimento do veículo devidamente consertados e aprovados pelo fiscal.

6.6.2. O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para veículos.

6.6.3. Para os serviços de lanternagem e pintura o prazo é de 12 (doze) meses.

6.6.4. Os prazos relacionados nesta seção serão contatos a partir da entrega do serviço registrado no sistema.

6.6.5. Nos casos onde a garantia dependerá do tempo ou da quilometragem será considerado o valor que chegar primeiro.

6.6.6. Todos os serviços executados com imperícia serão garantidos pelo licitante contratado, inclusive o custo das peças danificadas em função da imperícia, se for o caso. 

6.7. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES:

6.7.1. O Município Marechal Cândido Rondon (ITEM  01 do LOTE ÚNICO) possui atualmente 261 (duzentos e sessenta e um) frotas de diversas categorias e marcas, conforme demostrado no quadro abaixo:

	TIPO
	CÓDIGO
	PLACA
	DESCRIÇÃO
	DATA AQUISIÇÃO
	ANO
	SEC.

	LEVE
	270
	AQW4665
	AMBULÂNCIA FIAT DUCATO, PLACAS AQW 4665 ANO 2008 MODELO 2009
	19/12/2008
	2008
	SMSA

	LEVE
	216
	AKI3706
	AMBULÂNCIA F-350
	23/07/2002
	2002
	SMSA

	LEVE
	602
	BEZ5E05
	AMBULÂNCIA FIAT DUCATO
	07/04/2021
	2020
	SMSA

	LEVE
	603
	BEZ5E08
	AMBULÂNCIA FIAT DUCATO
	07/04/2021
	2020
	SMSA

	LEVE
	371
	AYI8E23
	AMBULÂNCIA FIAT/DUCATO
	21/05/2014
	2014
	SMSA

	LEVE
	556
	BDJ6C64
	AMBULÂNCIA FURGÃO SPRINTER MERCEDES BENS - SAMU
	04/09/2019
	2018
	SMSA

	LEVE
	565
	BDU0C57
	AMBULÂNCIA JUMPER CITROEN
	01/12/2019
	2019
	SMSA

	LEVE
	424
	BAO5E39
	AMBULÂNCIA MASTER 2.5 DCI 16V 115CV 13L DIESEL
	14/07/2016
	2016
	SMSA

	LEVE
	609
	RHH7F98
	AMBULÂNCIA MASTER 2.5 DCI FURGÃO 115CV LONGO DIESEL
	02/08/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	499
	BCF6C31
	AMBULÂNCIA MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO
	16/07/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	533
	BCP4168
	AMBULÂNCIA MASTER FURGÃO PACK CONFORTO
	03/12/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	235
	ANM9I84
	AMBULANCIA RENAULT 2.5 DCI
	01/01/2015
	2005
	SMSA

	LEVE
	343
	AUK5534
	AMBULÂNCIA RENAULT MÁSTER
	27/04/2012
	2010
	SMSA

	LEVE
	656
	SEM0F10
	AMBULÂNCIA RENAULT MASTER MODELO 2023 ANO 2022/2023 CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS PLACA SEM0F10 RENAVAN
	02/06/2023
	2022
	SMSA

	LEVE
	423
	BAK8F07
	AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER ALLT
	10/06/2016
	2016
	SMSA

	LEVE
	570
	BAK8016
	AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER CISCOPAR
	05/03/2020
	2016
	SMSA

	LEVE
	386
	DKQ7455
	ASTRA
	19/05/2015
	2004
	SMSA

	LEVE
	622
	RHR3F38
	CAMINHONETE NOVA STRADA FIAT
	22/12/2021
	2021
	SMAPDS

	LEVE
	621
	RHR8J19
	CAMINHONETE NOVA STRADA FIAT
	22/12/2021
	2021
	SMAPDS

	LEVE
	384
	JMR7260
	CAMINHONETE S10 COLINA  4X4
	19/05/2015
	2005
	SMI

	LEVE
	155
	HQT1704
	CAMIONETA / C. ABERTA
	21/11/1994
	1989
	SMAPDS

	LEVE
	217
	AKL7935
	CAMIONETE S-10 AMBULÂNCIA
	30/09/2002
	2001
	SMI

	LEVE
	383
	MFG2277
	CELTA LIFE 1.4 MPFI 8V 85CV 3P
	19/05/2015
	2008
	SMI

	LEVE
	627
	RHX6J73
	CHEV/ SPIN 1.8 AT ACT7
	02/05/2022
	2022
	SMEL

	LEVE
	365
	AWZ3543
	CHEVROLET CLASSIC LS
	17/06/2013
	2013
	SMAS

	LEVE
	607
	AWD7499
	CITROEN C4 PALLAS 2.0
	14/06/2021
	2012
	SMAD

	LEVE
	431
	BAU3758
	CLIO EXPRESSION HIFLEX 1.0 16V 5P
	27/09/2016
	2016
	SMSA

	LEVE
	446
	ERG4639
	CORSA CLASSIC LS 1.0 VHC FLEXPOWER 4P
	12/09/2017
	2010
	SMED

	LEVE
	261
	AQF9I75
	CORSA HATCH
	23/06/2008
	2008
	SMAS

	LEVE
	333
	AUG4720
	DOBLO ATTRACTIVE 1.4
	21/07/2011
	2011
	SMED

	LEVE
	594
	BET4C56
	DUCATO MAXICARGO/FURGÃO MAXI 2.8 TB DIES
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	595
	BET6H59
	DUCATO MAXICARGO/FURGÃO MAXI 2.8 TB DIES
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	540
	
	EQUIPAMENTO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA
	01/03/2019
	
	SMM

	LEVE
	370
	AXW5128
	FIAT PALIO
	02/05/2014
	2013
	SMAS

	LEVE
	351
	AVZ4B71
	FIAT PALIO FIRE ECONOMY
	01/11/2012
	2012
	SMAS

	LEVE
	377
	AZC6503
	FIAT/SIENA
	09/12/2014
	2014
	SMAPDS

	LEVE
	396
	BAA4791
	FIAT/STRADA WORKING 1.4
	09/10/2015
	2015
	SMSA

	LEVE
	514
	BCK8073
	FOCUS SEDAN AT 2.0
	10/09/2018
	2018
	SMGG

	LEVE
	334
	AUG8A45
	FORD FIESTA SEDAN 1.6 FLEX
	05/08/2011
	2011
	SMAPDS

	LEVE
	535
	BCQ0573
	FORD KA SE 1.5
	07/12/2018
	2018
	SMEL

	LEVE
	568
	
	GERADOR 220V MARCA TOYAMA
	28/02/2020
	2019
	SMM

	LEVE
	569
	
	GERADOR 220V MARCA TOYAMA
	28/02/2020
	2019
	SMM

	LEVE
	512
	
	GERADOR DE ENERGIA CENTRAL DE MEDICAMENTOS
	24/08/2018
	2016
	SMSA

	LEVE
	350
	
	GERADOR DE ENERGIA -SMVSP
	01/09/2012
	2012
	SMI

	LEVE
	511
	
	GERADOR DE ENERGIA UPA
	24/08/2018
	2016
	SMSA

	LEVE
	376
	AZC6504
	GM/CELTA
	23/11/2014
	2014
	SMI

	LEVE
	517
	BCM3521
	GM/COBALT 1.8 M LTZ
	08/10/2018
	2018
	SMP

	LEVE
	375
	AZC6501
	GM/MONTANA
	24/11/2014
	2014
	SMAD

	LEVE
	562
	BDQ0J67
	GOL
	01/12/2019
	2019
	SMAS

	LEVE
	561
	BDQ0J74
	GOL
	01/12/2019
	2019
	SMAS

	LEVE
	275
	ASD6819
	GOL 04 PORTAS
	17/12/2009
	2009
	SMAS

	LEVE
	341
	AUV6797
	GOL 1.0
	16/12/2011
	2011
	SMAS

	LEVE
	302
	ANL5189
	GOL 1.0
	28/03/2011
	2006
	SMM

	LEVE
	340
	AUR2671
	GOL 1.0
	17/10/2011
	2011
	SMAPDS

	LEVE
	299
	AMI7662
	GOL 1.0
	13/08/2010
	2004
	SMI

	LEVE
	448
	ARX3192
	GOL 1.0 PLUS 8V 2P
	12/09/2017
	2009
	SMAD

	LEVE
	331
	AUI1669
	GOL 1.0 TREND
	05/08/2011
	2011
	SMAS

	LEVE
	471
	BBW4254
	GOL 1.0 TREND/ POWER 8V 2P
	17/01/2018
	2017
	SMSA

	LEVE
	472
	BBW4253
	GOL 1.0 TREND/ POWER 8V 4P
	17/01/2018
	2017
	SMSA

	LEVE
	615
	RHB3H66
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	616
	RHB3F03
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	617
	RHB3E84
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	618
	RHB3E78
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	619
	RHB3I44
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	620
	RHB3H91
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	300
	AJD-8273
	GOL 16V
	13/08/2010
	2000
	SMI

	LEVE
	479
	BBW7708
	GOL BBW 7708
	15/03/2018
	2018
	SMDE

	LEVE
	630
	SDR9I16
	JEEP /COMPASS LONG TF
	20/07/2022
	2022
	SMGG

	LEVE
	339
	
	KIT MOTOR GERADOR DE ENERGIA A GASOLINA - TI
	20/09/2011
	2011
	SMAD

	LEVE
	226
	AKT1637
	KOMBI - ESCOLAR
	14/04/2003
	2002
	SMAS

	LEVE
	342
	AVC0576
	KOMBI FURGÃO
	24/02/2012
	2012
	SMEL

	LEVE
	481
	
	MÁQUINA AIRLESS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A GASOLINA 4 TEMPOS
	15/03/2016
	
	SMM

	LEVE
	247
	APY2285
	MILLEFIRE FLEX 4P
	07/04/2008
	2008
	SMSA

	LEVE
	606
	
	MINI CARREGADEIRA
	08/06/2021
	2021
	SMI

	LEVE
	596
	BEU1F47
	MOBI WAY 1.0 FIRE FLEX 5P
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	597
	BEU1F46
	MOBI WAY 1.0 FIRE FLEX 5P
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	598
	BEU1F45
	MOBI WAY 1.0 FIRE FLEX 5P
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	504
	AOP1554
	MONTANA
	19/07/2018
	2007
	SMAPDS

	LEVE
	503
	ALT6215
	MONTANA
	19/07/2018
	2004
	SMI

	LEVE
	281
	ASG3683
	MOTOCICLETA CG CARGO 125 ES
	23/12/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	282
	ASG3687
	MOTOCICLETA CG CARGO 125 ES
	23/12/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	280
	ASG3674
	MOTOCICLETA CG CARGO 125 ES
	23/12/2009
	2009
	SMAPDS

	LEVE
	209
	AGE9479
	MOTOCICLETA YBR 125K
	31/01/2002
	2001
	SMSA

	LEVE
	210
	AGE8916
	MOTOCICLETA YBR 125K
	31/01/2002
	2001
	SMAPDS

	LEVE
	513
	BCK2051
	MOTOCICLETA YBR 150 FACTOR
	06/09/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	227
	AKO6345
	MOTOCICLETA YBR 150 FACTOR E
	01/01/2015
	2002
	SMSA

	LEVE
	412
	
	MOTOGERADOR BIVOLT 8.0
	02/11/2015
	2015
	SMM

	LEVE
	349
	
	MOTOR GERADOR DE ENERGIA 81 KVA -HOSPITAL MUNICIPAL
	21/05/2012
	2012
	SMSA

	LEVE
	359
	AOG1377
	NISSAN FRONTIER 4X4 XE
	11/03/2013
	2005
	SMM

	LEVE
	532
	BCO5495
	ONIX 1.0 MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMI

	LEVE
	529
	BCO5492
	ONIX 1.0 MT LT
	19/11/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	530
	BCO5493
	ONIX 1.0 MT LT
	19/11/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	525
	BCN4093
	ONIX 1.0 MT LT
	01/11/2018
	2018
	SMAPDS

	LEVE
	523
	BCN4095
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMED

	LEVE
	518
	BCM3518
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	519
	BCM3520
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	520
	BCM3516
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	521
	BCM3517
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	526
	BCN4096
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	528
	BCO5491
	ONIX 1.0MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMAPDS

	LEVE
	522
	BCN4094
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMCU

	LEVE
	524
	BCN4097
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMM

	LEVE
	527
	BCO5490
	ONIX 1.0MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMDE

	LEVE
	531
	BCO5494
	ONIX 1.0MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMGG

	LEVE
	13
	AIB5846
	PALIO EX
	21/09/1998
	1998
	SMAPDS

	LEVE
	17
	AIB5851
	PALIO EX
	17/09/1998
	1998
	SMAPDS

	LEVE
	258
	AJF8349
	PARATI 1.6
	30/05/2008
	2000
	SMAD

	LEVE
	271
	ARR-2257
	PARATI 1.6 TITAN
	31/08/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	298
	AGW1283
	PARATI 1.8 MI
	13/08/2010
	1996
	SMI

	LEVE
	246
	APS7928
	PRISMA MAXX
	13/02/2008
	2008
	SMAS

	LEVE
	657
	SEN3H12
	RENAULT MASTER TVAN FURGÃO PLACA SEN3H12 CHASSI 93YF62008PJ470317 FROTA 657 2022/2023
	14/06/2023
	2022
	SMSA

	LEVE
	549
	AUA5689
	SAVEIRO 1.6 MI TOTAL FLEX 8V CE
	29/05/2019
	2011
	SMED

	LEVE
	338
	AUM6595
	SAVEIRO 1.6 TREND
	30/09/2011
	2011
	SMI

	LEVE
	500
	BCG9034
	SAVEIRO RB MBVS
	19/07/2018
	2018
	SMAS

	LEVE
	501
	BCG9037
	SAVEIRO RB MBVS
	16/07/2018
	2018
	SMFA

	LEVE
	545
	BDB0F78
	SAVEIRO RB MBVS ROBUST
	24/05/2019
	2019
	SMP

	LEVE
	546
	BDB0F76
	SAVEIRO RB MBVS ROBUST
	24/05/2019
	2019
	SMM

	LEVE
	547
	BDB0F75
	SAVEIRO RB MBVS ROBUST
	24/05/2019
	2019
	SMM

	LEVE
	378
	AZC6499
	SIENA
	01/12/2014
	2014
	SMI

	LEVE
	641
	SEB0E72
	SPIN 1.8 - 7 LUGARES AT PREMIER BRANCA 2022/2023
	01/12/2022
	2022
	SMSA

	LEVE
	632
	SDY1D92
	SPIN 1.8 AT ACTIV7
	01/11/2022
	2022
	SMSA

	LEVE
	633
	SDY1D93
	SPIN 1.8 AT ACTIV7
	01/11/2022
	2022
	SMSA

	LEVE
	447
	MIA8423
	STRADA 1.4 MPI FIRE FLEX 8V CE
	12/09/2017
	2011
	SMM

	LEVE
	272
	ARS8208
	STRADA FIRE FLEX
	09/09/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	466
	BBS7469
	TRICICLO - SEGURANÇA E TRÂNSITO
	11/12/2017
	2015
	SMM

	LEVE
	382
	MJE3880
	UNO MILLE 1.0 FIRE/ F. FLEX/ ECONOMY 4P
	19/05/2015
	2006
	SMI

	LEVE
	600
	FUF3J57
	VAN RENAULT MASTER FURGÃO - MERENDA ESCOLAR
	17/03/2021
	2020
	SMED

	LEVE
	646
	SEE2J69
	VEÍCULO CHEVROLET SPIN LT AT 1.8 FLEX MODELO 2022/2023 BRANCO SUMMIT PLACA: SEE-2J69
	15/12/2022
	2022
	SMAS

	LEVE
	346
	ALW5973
	VEICULO FIAT FIORINO
	03/05/2012
	2004
	SMM

	LEVE
	644
	SEB4G36
	VEICULO MOBI LIKE 2022/2023 BRANCA PLACA: SEB-4G36
	01/12/2022
	2022
	SMAS

	LEVE
	643
	SEB4G34
	VEICULO MOBI LIKE 2022/2023 BRANCA PLACA: SEB-4G34
	01/12/2022
	2022
	SMAS

	LEVE
	648
	SEI2A76
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	21/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	649
	SEI2A77
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	21/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	650
	SEI2A79
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	21/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	651
	SEI2A80
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	20/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	636
	SDZ1E68
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX VERMELHA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMM

	LEVE
	640
	SDZ1E66
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX CINZA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMDE

	LEVE
	639
	SDZ1E69
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX CINZA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMI

	LEVE
	635
	SDZ1E65
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX PRATA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMM

	LEVE
	638
	SDZ1E67
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX PRETA  4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMI

	LEVE
	637
	SDZ1E64
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX PRETA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMI

	LEVE
	658
	SEO8A40
	VEICULO VAN MASTER TVAN COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE ANO E MODELO 2023/2024 COR BRANCA 5 PORT
	02/07/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	381
	AQK9726
	VEÍCULO VECTRA SD EXPRESSION
	19/05/2015
	2008
	SMI

	LEVE
	292
	ASS6723
	VW GOL 1.0 ECOMOTION GIV
	14/06/2010
	2010
	SMAS

	LEVE
	577
	BEG4B88
	VW GOL 1.0 MC5
	06/08/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	578
	BEG4B89
	VW GOL 1.0 MC5
	06/08/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	575
	BEF8I23
	VW GOL 1.6
	13/08/2020
	2020
	SMAS

	LEVE
	574
	BEF8I20
	VW GOL 1.6
	13/08/2020
	2020
	SMAS

	LEVE
	576
	BEF8I26
	VW GOL 1.6
	13/08/2020
	2020
	SMAS

	LEVE
	237
	AOK3544
	VW PARATI 1.6 BI COMBUSTIVEL
	24/02/2007
	2006
	SMSA

	LEVE
	628
	AWB8C53
	VW/KOMBI
	10/08/2022
	2012
	SMAPDS

	PESADA
	213
	AKC0F28
	CAMINHÃO FORD 7 CARGO 1217 - C. ABERTA
	20/02/2002
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	507
	BCJ4873
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	510
	BCJ9288
	CAMINHÃO BASCULANTE -SERIAL: 9BFYEALE6
	04/09/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	347
	AJX6513
	CAMINHAO FIAT/DAILY 4912 C.C
	03/05/2012
	2001
	SMI

	PESADA
	387
	MEM3689
	CAMINHÃO FURGAO 49.12/ 50.13 4P (DIESEL)
	19/05/2015
	2005
	SMAPDS

	PESADA
	631
	EZU3I29
	CAMINHÃO - MERCEDES BENZ MB AXOR 2544 2013/2013
	24/10/2022
	2013
	SMI

	PESADA
	137
	ACF3H15
	CAMINHAO / BASCULANTE
	11/06/1991
	1991
	SMAPDS

	PESADA
	59
	ADM1622
	CAMINHAO BASCULANTE
	02/02/1983
	1977
	SMAPDS

	PESADA
	140
	ACC3F83
	CAMINHAO BASCULANTE
	16/07/1991
	1991
	SMAPDS

	PESADA
	505
	BCJ4I76
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	506
	BCJ4878
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	508
	BCJ4875
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	509
	BCJ9290
	CAMINHÃO BASCULANTE
	06/09/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	241
	APQ1719
	CAMINHAO BASCULANTE 15.180
	22/01/2008
	2007
	SMI

	PESADA
	476
	ADT9313
	CAMINHÃO BASCULANTE L1313 3EIXOS 2P (DIESEL)
	27/02/2018
	1985
	SMI

	PESADA
	60
	ADM1312
	CAMINHAO BASCULANTE MARCA MERCEDES BENZ
	02/02/1983
	1977
	SMAPDS

	PESADA
	287
	ASQ7B39
	CAMINHÃO BASCULANTE WORKER VW 26.220
	26/05/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	288
	ASQ7B40
	CAMINHÃO BASCULANTE WORKER VW 26.220
	26/05/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	289
	ASQ7144
	CAMINHÃO BASCULANTE WORKER VW 26.220
	26/05/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	4
	AEN8529
	CAMINHÃO C. ABERTA
	24/10/1974
	1974
	SMAPDS

	PESADA
	459
	AIO7287
	CAMINHÃO CAÇAMBA - CODECAR, FROTA ANTERIOR 429
	27/10/2017
	1984
	SMAPDS

	PESADA
	368
	AXX7F05
	CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
	06/01/2014
	2013
	SMI

	PESADA
	458
	AIO-2087
	CAMINHÃO CAÇAMBA, FROTA ANTERIOR 427
	27/10/2017
	1984
	SMAPDS

	PESADA
	206
	ABY-3967
	CAMINHAO CARGO 1621
	14/12/2001
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	538
	BDL9H63
	CAMINHÃO CARGO FORD
	08/02/2019
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	437
	JYX5413
	CAMINHÃO FIAT IVECO
	29/04/2013
	1998
	SMI

	PESADA
	443
	DBL5305
	CAMINHÃO FORD CARGO FURGÃO
	12/09/2017
	2005
	SMI

	PESADA
	558
	FGZ7849
	CAMINHÃO FORD/CARGO - AGUASPARANÁ
	30/10/2019
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	559
	FLL9092
	CAMINHÃO FORD/CARGO - AGUASPARANÁ
	30/10/2019
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	212
	AKC1B24
	CAMINHÃO FORD/CARGO 1217 - COMBOIO
	20/02/2002
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	498
	BCG4372
	CAMINHAO IVECO TECTOR
	16/07/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	251
	AQD5479
	CAMINHAO L1318/51
	30/04/2008
	2008
	SMI

	PESADA
	629
	ABL7J39
	CAMINHAO PIPA MODELO ATEGO 1719 2P
	01/07/2022
	2021
	SMAPDS

	PESADA
	413
	AXY9I77
	CAMINHÃO WOLKSWAGEN MODELO 17-280
	01/03/2016
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	415
	AXY9I71
	CAMINHÃO WOLKSWAGEN MODELO 17-280
	01/03/2016
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	414
	AXY9867
	CAMINHÃO WOLKSWAGEN MODELO 17-280
	01/03/2016
	2013
	SMI

	PESADA
	224
	AKS8195
	CAMINHAO/VOLKSVAGEM 23.210
	12/12/2002
	2002
	SMAPDS

	PESADA
	225
	AKS9585
	CAMINHAO/VOLKSWAGEM 23.210
	12/12/2002
	2002
	SMAPDS

	PESADA
	290
	ASR7895
	CAMINHÃOVW WORKER 13.180 GUINDASTE HIDRAULICO
	26/05/2010
	2010
	SMAPDS

	PESADA
	489
	
	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB N DE SÉRIE 2460577
	02/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	490
	
	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB - N SÉRIE 2460576
	02/05/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	487
	
	ESCAVADEIRA XCMG
	30/05/2018
	2017
	SMI

	PESADA
	445
	AKD8062
	MICRO-ÔNIBUS DUCATO FURGÃO
	12/09/2017
	2001
	SMI

	PESADA
	357
	ARM6503
	MICROONIBUS MASCA GANMINI
	01/01/2013
	2009
	SMSA

	PESADA
	215
	AKI3233
	MICROONIBUS/ VAN DUCATO
	22/07/2002
	2002
	SMI

	PESADA
	385
	DBB4985
	MICROONIBUS/VAN MASTER 2.8 DTI 114CV 16L DIESEL
	19/05/2015
	2006
	SMSA

	PESADA
	469
	BBV2516
	MICROONIBUS/VAN MASTER 2.8 DTI 114CV 16L DIESEL
	13/12/2017
	2017
	SMSA

	PESADA
	534
	BCP4167
	MICROONIBUS/VAN MASTER MINIBUS EXECUTIVE
	16/01/2019
	2018
	SMSA

	PESADA
	430
	BAU3760
	MICROONIBUS/VAN PEUGEOT/BOXER
	10/09/2016
	2015
	SMAS

	PESADA
	366
	AXD3486
	MICROONIBUS/VAN RENAULT MASTER AXD-3486
	03/07/2013
	2013
	SMI

	PESADA
	478
	
	MOTO PODA DE ÁRVORES, MOTOR A GASOLINA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO - PARQUE ANITA WANDERER
	09/02/2018
	2018
	SMDE

	PESADA
	372
	
	MOTONIVELADORA CARTERPILLAR
	01/06/2014
	2014
	SMI

	PESADA
	294
	
	MOTONIVELADORA CASE
	28/06/2010
	2010
	SMAPDS

	PESADA
	293
	
	MOTONIVELADORA CASE
	28/06/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	243
	
	MOTONIVELADORA GD555-3
	12/09/2007
	2007
	SMAPDS

	PESADA
	483
	
	MOTONIVELADORA NEW HOLLAND
	18/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	26
	AHZ8721
	ONIBUS
	18/05/1998
	1987
	SMEL

	PESADA
	516
	BCM5776
	ÔNIBUS ESCOLAR COM ACESSIBILIDADE/ VW
	01/10/2018
	2018
	SMED

	PESADA
	601
	BEW7J35
	ÔNIBUS ESCOLAR IVECO BUS 10-190E
	01/05/2021
	2020
	SMED

	PESADA
	652
	SEH4H70
	ÔNIBUS ESCOLAR NEOBUS VW 8.160
	01/04/2023
	2022
	SMED

	PESADA
	653
	SEG5E77
	ÔNIBUS ESCOLAR NEOBUS VW 8.160 2022/2023 AMARELO RENAVAM  01342316344
	01/04/2023
	2022
	SMED

	PESADA
	335
	AUG8043
	ONIBUS ESCOLAR VW 15.190
	05/04/2011
	2011
	SMED

	PESADA
	277
	ASC4168
	ONIBUS M. BENZ/ MASCARELO GRANMINI O
	14/01/2010
	2009
	SMED

	PESADA
	278
	ASC4182
	ONIBUS M. BENZ/ MASCARELO GRANMINI O
	01/01/2015
	2009
	SMED

	PESADA
	356
	AWL0940
	ONIBUS RURAL ESCOLAR VOLKSVAGEM
	09/08/2012
	2012
	SMED

	PESADA
	473
	BBW9785
	ONIBUS VOLARE (EXECUTIVO W9) (DIESEL)
	12/01/2018
	2017
	SMSA

	PESADA
	348
	JJC1809
	ONIBUS VOLVO
	03/05/2012
	1988
	SMEL

	PESADA
	605
	AUN8E01
	ÔNIBUS VOLVO/IRIZAR PB R
	05/05/2021
	2011
	SMEL

	PESADA
	336
	AUG8A44
	ONIBUS VW 15.190
	05/04/2011
	2011
	SMED

	PESADA
	279
	ASC4191
	ONIBUS VW/ MASCA GRANMINI O
	14/01/2010
	2009
	SMED

	PESADA
	276
	ASC4166
	ONIBUS VW/ MASCARELO GRANMINI O
	14/01/2010
	2009
	SMAS

	PESADA
	537
	BCU6B77
	ONIBUS/ MICRO-ÔNIBUS VOLARE WL EXECUTIVO
	10/01/2019
	2018
	SMSA

	PESADA
	355
	AWL0C53
	ONIBUS/MICROONIBUS ESCOLAR
	09/08/2012
	2012
	SMEL

	PESADA
	337
	AUK4B31
	ONIBUS/MICROONIBUS IVECO CITYCLASS
	05/04/2011
	2011
	SMED

	PESADA
	250
	
	PA CARREGADEIRA 12B
	03/05/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	486
	
	PÁ CARREGADEIRA DL200-2 -2018, DOOSAN, SÉRIE: DXCCWLDFCH0010016
	02/05/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	485
	
	PÁ CARREGADEIRA DL200-2 2018 DOOSAN DE 146 HP SÉRIE: DXCCWLDFJH0010015
	02/05/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	484
	
	PÁ CARREGADEIRA DL200-2 NOVA, ANO / MODELO 2018 MARCA DOOSAN DE 146 HP, SÉRIE: DXCCWLDFCH0010014
	02/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	67
	
	PA CARREGADEIRA MODELO 930
	06/02/1979
	1979
	SMAPDS

	PESADA
	211
	
	RETRO ESCAVADEIRA
	20/02/2002
	2002
	SMAPDS

	PESADA
	456
	
	RETRO ESCAVADEIRA - PITOCA - CODECAR FROTA ANTERIOR 233
	31/10/2017
	2006
	SMAPDS

	PESADA
	551
	
	RETRO ESCAVADEIRA JCB - CHASSI: SOR3CKTTVK2909508
	08/07/2019
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	488
	
	RETRO ESCAVADEIRA JCB - N SÉRIE: 2674596
	02/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	550
	
	RETRO ESCAVADEIRA JCB -CHASSI: SOR3CXTTTK2909517
	08/07/2019
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	283
	
	RETROESCAVADEIRA 4X4 3C - CHASSI 9B9214T04ABDT21
	24/02/2010
	2010
	SMAPDS

	PESADA
	284
	
	RETROESCAVADEIRA 4X4 3C - CHASSI 9B921T04ABDT4422
	24/02/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	242
	
	RETROESCAVADEIRA 580M 4X2
	21/09/2007
	2007
	SMI

	PESADA
	367
	
	RETROESCAVADEIRA CARTERPILLLAR
	01/08/2013
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	252
	
	RETROESCAVADEIRA LB90
	24/05/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	647
	
	RETROESCAVADEIRA XCMG MODELO XC870BR-I ANO 2023 CESSÃO DE USO SOB O TERMO Nº022/2023 POR SEAB
	01/04/2023
	2022
	SMI

	PESADA
	497
	
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
	20/06/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	253
	
	ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO VAP-70
	20/05/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	552
	
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO XCMG- CHASSI: XUGO1231EKE00129
	24/07/2019
	2019
	SMI

	PESADA
	553
	
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO XCMG CHASSI: XUGO1231KKAE00136
	24/07/2019
	2019
	SMI

	PESADA
	634
	
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO XMR403S MARCA XCMG AMARELO
	01/11/2022
	2022
	SMI

	PESADA
	195
	
	TRATOR - C B T- MOTOCANA
	19/05/2003
	1981
	SMAPDS

	PESADA
	256
	
	TRATOR 290
	31/12/2001
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	599
	
	TRATOR AGRICOLA H125 - LS TRACTOR
	29/10/2020
	2020
	SMAPDS

	PESADA
	642
	
	TRATOR AGRÍCOLA LANDINI BRUTUS 80 ANO 2022 AZUL
	01/12/2022
	2022
	SMAPDS

	PESADA
	260
	
	TRATOR AGRICOLA MARCA NEW HOLLAND, MOD.
	18/06/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	291
	
	TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND TT-3840
	09/10/2009
	2009
	SMAPDS

	PESADA
	477
	
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA (GIRO ZERO) HUSQVARNA - PORTO MENDES
	09/02/2018
	2018
	SMDE

	PESADA
	491
	
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA GASOLINA COM MOTOR 4 TEMPOS
	28/05/2018
	2018
	SMEL

	PESADA
	465
	
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA GIRO 0 A GASOLINA COM NO MÍNIMO 725 CC, LARGURA DE CORTE MÍNIMA DE 130 CM
	20/11/2017
	2017
	SMAPDS

	PESADA
	190
	
	TRATOR DE ESTEIRA D 14
	26/06/2001
	1993
	SMAPDS

	PESADA
	557
	
	TRATOR DE ESTEIRA MODELO D61EX, SERIE B50295
	01/10/2019
	2019
	SMAPDS

	PESADA
	111
	
	TRATOR MASSEY 265-BURRO PRETO-CODECAR
	24/06/1987
	1987
	SMI

	PESADA
	248
	
	TRATOR TL 85E
	23/07/2007
	2007
	SMAPDS

	PESADA
	539
	
	TRATOR TOBATA YANMAR AGRITECH
	08/07/2013
	2013
	SMDE

	PESADA
	170
	
	TRATOR VALMET 685 4X2 MA
	12/05/1998
	1998
	SMAPDS

	
	
	
	
	
	
	


6.7.2. O SAAE (ITEM  02 do LOTE ÚNICO) possui atualmente 38 (trinta e oito) frotas de diversas categorias e marcas, conforme demostrado no quadro abaixo:

	TIPO
	CÓDIGO
	PLACA
	DESCRIÇÃO
	AQUISIÇÃO
	ANO MODELO
	SAAE

	LEVE
	11
	APW 2975
	FIAT SIENA HLX 4P 1.8
	2008
	2008
	SAAE

	LEVE
	1697
	AIE 1731
	TOYOTA BAND. MOD.BJ55LP BL3 - 2P
	1998
	1998/1999
	SAAE

	LEVE
	1696
	HQQ 0256
	FORD - F-1000  MOD SS - 2P -
	1992
	1992/1993
	SAAE

	LEVE
	2521
	AVU 9G74
	FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY 4P 1.0
	2012
	2012/2013
	SAAE

	LEVE
	2543
	AXH 8946
	FORD RANGER CD 4P 2.5
	2013
	2013/2014
	SAAE

	LEVE
	2544
	AXH 7783
	FIAT STRADA WORKING 2P 1.4
	2013
	2013/2013
	SAAE

	LEVE
	2563
	AYG 3450
	MOTOCICLETA YBR 125CC CARGO, 04 TEMPOS,CÂMBIO 05 MARCHAS, FREIO A DISCO
	2014
	2014
	SAAE

	LEVE
	2586
	AYS 2178
	MONTANA SPORT 2P 1.4
	2014
	2015
	SAAE

	LEVE
	2632
	BAQ 0542
	FIAT SIENA ESSENCE 4P 1.6
	2016
	2016
	SAAE

	LEVE
	2630
	BAQ 0540
	FIAT STRADA WORKING 2P 1.4
	2016
	2016
	SAAE

	LEVE
	2681
	BBN-4780
	FIAT STRADA WORKING 2P 1.4
	2017
	2017
	SAAE

	LEVE
	2682
	BBN-4781
	FIAT STRADA WORKING 4P 1.4
	2017
	2017
	SAAE

	LEVE
	2712
	BCF 4540
	VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2018
	2018/19
	SAAE

	LEVE
	2713
	BCF 4541
	VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2018
	2018/19
	SAAE

	LEVE
	2718
	BCF 9468
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2719
	BCF 9470
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2720
	BCF 9472
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2721
	BCF 9473
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2722
	BCF 9474
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2766
	BCP 4169
	FOCUS SEDAN 2.0 16V/ 2.0 16V FLEX 4P AUT
	2018
	2018/2019
	SAAE

	LEVE
	2667
	BCP 6529
	VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2018
	2018/2019
	SAAE

	LEVE
	2793
	BCY 7G09
	SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	2794
	BCY-7G07
	GOL VOLKSWAGEN 1.6 L 4P
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	2792
	BCY 7G08
	SAVEIRO CS ROBUST - 1.6 2P
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	2807
	BDB-8B13
	FIAT STRADA  HARD WORKING 1.4 EVO FLEX
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	3184
	SER- 0F87
	SAVEIRO ROBUST CS , 2 P, 116 CV
	2023
	2023/2023
	SAAE

	PESADA
	2542
	
	JCB MINI RETRO NOVA SEM CICLONE 1CX
	2013
	2013
	SAAE

	PESADA
	1148
	
	RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 4X2 SEM CABINE
	2007
	2007
	SAAE

	PESADA
	547
	
	TRATOR LANDINI TECHNOFARM DT60 4X4
	2008
	2008
	SAAE

	PESADA
	2615
	
	JCB RETROESCAVADEIRA 4X4 3C - 2015
	2015
	2015
	SAAE

	PESADA
	2826
	
	GERADOR A DIESEL 150/141 KVA, TRIFÁSICO, FATOR DE POTENCIA 0,8, TENSÃO 200 VCA EM 60 HZ.
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	2834
	
	MINI ESCAVADEIRA JCB 8026 CTS -
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	2936
	
	GERADOR A DIESEL  40/36 KVA DA EEE BORBOLETA
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	2937
	
	GERADOR A DIESEL 83/75 KVA DA EEE AUGUSTO / POÇO BONITO
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	3006
	BEG-9F10
	CAMINHÃO IVECO TECTOR 11-190 4X2 - -
	2020
	2020/2020
	SAAE

	PESADA
	3001
	
	CONJUNTO DE COMPRESSOR PORTÁTIL M20
	2020
	2020
	SAAE

	PESADA
	3072
	
	RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416F2 2021 4X4 SERIE OLBF10727
	2021
	2021
	SAAE

	PESADA
	3073
	
	GERADOR A DIESEL  7,5 KVA, TRIFÁSICO, FATOR DE POTENCIA 0,8, FREQUENCIA 60 HZ.
	2021
	2021
	SAAE


6.7.3. Conforme observado acima, a frota municipal do órgão gerenciador e do órgão participante atualmente não é padronizada e sua aquisição se dá através de processo licitatório. Desta forma, poderá no transcorrer da contratação ser incorporado veículos de outras marcas e categorias.

6.8. SUBCONTRATAÇÃO: Não será permitida a subcontratação do objeto. 

6.9. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DE CONTRATO: A utilização da rede já credenciada no Pregão nº 97/2022.

6.10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:
6.10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que: 

6.10.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

6.10.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

6.10.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

6.10.2. Os serviços deverão ser prestados com observância de todas as demais normas descritas no presente Termo de Referência, no edital e respectiva ARP/contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. PREPOSTO: A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7.6.1. A Contratada deverá enviar o preposto da empresa no local da execução do objeto ou na sede da contratante, sempre que previamente solicitado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.6.3. As comunicações entre o Município e a CONTRATADA serão realizadas através do PREPOSTO INDICADO PELA EMPRESA, que deverá disponibilizar e-mail e telefone de contato para os avisos, requisições/ordens de serviços e demais comunicações. 

7.6.4. Será responsabilidade do PREPOSTO fazer a verificação periódica da caixa de mensagens do endereço de correspondência eletrônica indicado.

7.6.5. O telefone de contato indicado deverá estar disponível durante todo o horário comercial a fim de que as requisições de serviços sejam atendidas dentre do prazo indicado neste Termo de Referência. Deve ser disponibilizado, ainda, telefone de contato de emergência para as situações ocorridas fora do horário de expediente.

7.6.6. Todas as comunicações do PREPOSTO ao Município/SAAE devem ser dirigidas aos GESTORES DO CONTRATO.

7.6.7. A avaliação dos serviços executados será realizada com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

7.6.7.1. resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada, sendo obrigação da CONTRATADA apresentar relatório detalhado dos serviços prestados, juntamente com a relação dos materiais empregados;

7.6.7.2. os recursos humanos empregados em função da quantidade do serviço e da formação profissional exigida;

7.6.7.3. qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

7.6.7.4. durante a prestação dos serviços, serão utilizados mecanismos de controle da utilização dos materiais empregados no contrato, para efeito de acompanhamento de execução do objeto;

7.6.7.5. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

7.6.7.6. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

7.6.7.7. a satisfação do público usuário.

7.7. FISCALIZAÇÃO: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução), conforme a complexidade do objeto.

7.8. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.9. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.10. GESTOR DO CONTRATO: O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).

7.10.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.10.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.14. A gestão do contrato será realizada pela servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Analista Técnico, Nayane Rafaela da Rosa Sebastiany, no tocante ao órgão gerenciador.

7.15. No tocante ao órgão participante (SAAE), a gestão do contrato será indicada após homologação do processo.

7.16. Os fiscais administrativos e fiscais de execução serão:

7.16.1. FISCAIS ADMINISTRATIVOS:

· Gestão de Governo (SMGG): Jones Luiz Otto

· Administração (SMAD): Rodrigo Emerson Copetti

· Planejamento (SMP): Julia Gabriela Schemmer Schweigert

· Fazenda (SMFA): Rafael Raul Stockmann

· Educação (SMED): Carmen Inez Castelli

· Esporte e Lazer (SMEL): Sérgio Luiz Lange

· Cultura (SMCU): Roselaine Feiden

· Desenvolvimento Econômico (SMDE): Marciane Linck Sauer

· Agricultura (SMAPDS): Adriano Luiz Freitag

· Saúde (SMSA): Ademir Schmoeller

· Infraestrutura (SMI): Walter Carneiro Kruger

· Assistência Social (SMAS): Jenice Corte Loch

· Mobilidade Urbana (SMM): Murilo Pedro Wasem; Anilson Pereira Nazaré; Oilson Gilnei Tischer

· SAAE: Ademir Drehmer

7.16.2. FISCAIS DE EXECUÇÃO:

· Gestão de Governo (SMGG): Jones Luiz Otto

· Administração (SMAD): Paulo Henrique Lourenço da Silva; Gregório Selhorst Neto

· Planejamento (SMP): Eduardo Francisconi Pianovski

· Fazenda (SMFA): Jair Jose Taraciuk

· Educação (SMED): Luiz Carlos Becker

· Esporte e Lazer (SMEL): José Carlos dos Santos.

· Cultura (SMCU): Neusa Mara Probst

· Desenvolvimento Econômico (SMDE): André Luiz Wobeto

· Agricultura (SMAPDS): Valdelir Gilmar Dattein

· Saúde (SMSA): Marcelio Candido Machado

· Infraestrutura (SMI): Dante Roque Tonezer; Joel Emiliano Lucas

· Assistência Social (SMAS): Douglas Fernando Link; Roberto Samuel Schumann

· Mobilidade Urbana (SMM): Murilo Pedro Wasem; Anilson Pereira Nazaré; Oilson Gilnei Tischer

· SAAE: Andrea Weirich Alaver Fernandes.

7.17. A respeito da execução contratual, além dos servidores determinados acima, poderão ser designados como fiscais de execução os motoristas/operadores responsáveis pela frota em questão.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
8.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:
8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I deste Termo de Referência.

8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.2.1. não produziu os resultados acordados;

8.1.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.1.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.1.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8.1.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
8.1.4.1. Todas as ocorrências serão registradas pelo GESTOR/FISCAL DO CONTRATO, e notificadas à CONTRATADA, de acordo com o modelo de formulário e avaliação de qualidade do serviço e formação de valor para nota fiscal (Anexo I do Termo de Referência).

8.1.4.2. Os descontos decorrentes da medição de resultados serão aplicados cumulativamente no caso de ocorrência concomitante de mais de uma infração.

8.1.4.3. A medição de resultado será comunicada pelo GESTOR á CONTRATADA, por meio de notificação formal, que poderá ocorrer através do e-mail apontado pela mesma, sendo concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação para contestar o cálculo do IMR.

8.1.4.4. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheiros ao controle do prestador (por motivo de caso fortuito ou de força maior).

8.1.4.5. Caso não seja aceita a justificativa, o GESTOR DO CONTRATO realizará a medicação conforme valor apurado para o IMR, podendo ainda apontar a aplicação de penalidades, conforme previsto neste Termo de Referência.

8.1.4.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.1.4.7. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura (nota fiscal) referente ao período de medição com o valor ajustado pela aplicação do IMR. Caso a fatura apresentada não esteja ajustada ao valor apurado pelo IMR, esta será devolvida para os ajustes, sendo efetuado o pagamento somente após as correções e regular tramitação dos novos documentos.

8.1.4.8. A medição dos resultados e da produtividade (IMR) será encaminhada juntamente com o relatório do GESTOR/FISCAL do contrato atestando o recebimento dos serviços, com a nota fiscal e demais documentos exigidos para fins de pagamento.

8.1.4.9. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8.1.4.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

8.1.4.11. O gestor de contrato/fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal – ou em período maior devidamente fixado - desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

8.1.4.12. A fixação dos períodos de fiscalização poderá ocorrer na reunião inicial a ser realizada com o PREPOSTO da CONTRATADA antes do início da prestação do serviço.

8.2. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:
8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 23, 25, inc. VI e 29, do Dec. Mun. 77/2021).

8.2.2. O prazo da disposição acima será contado ao final de cada período mensal de execução do serviço, com a comprovação da prestação da parcela correspondente ao referido período. 

8.2.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 23 do Dec. Mun. 77/2023).

8.2.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (art. 25, inciso VI do Dec. Mun. 77/2021).

8.2.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo, referente a parcela de serviço sob sua fiscalização (art. 29 do Dec. Mun. 77/2023).

8.2.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de medição, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato:

8.2.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.2.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.2.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021).

8.2.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.2.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.2.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.2.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.2.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme arts. 13, § 1º, inciso VI e 307, § 2º do Dec. Mun. 77/2023 c/c art. 174, § 3.º inciso III da Lei 14.133/2021.

8.2.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

8.2.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

8.2.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.2.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.2.8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.2.9. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.2.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.3. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:
8.3.1. O pagamento quinzenal a contratada será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento das Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.3.1.1. As Notas Fiscais/Fatura deverão ser agrupadas por Secretaria/Órgão requisitante, ou, por outro critério definido pelo gestor do contrato, na qual será repassado a empresa contratada no momento da realização da reunião inicial.

8.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.4. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.3.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.3.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.3.10.1. o prazo de validade;

8.3.10.2. a data da emissão;

8.3.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.3.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.3.10.5. o valor a pagar; e

8.3.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

8.3.12. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 

8.3.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.3.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

8.3.15. No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgado pelo IBGE. 

8.4. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO: não se aplica.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

9.2. USO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos. Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da Ata de Registro de Preços, seu prazo de vigência e as respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021.

9.3. REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário.

9.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

9.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.4.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.4.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

9.4.1.9. Ato de autorização para o exercício da atividade correspondente ao serviço a ser executado.

9.4.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
9.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.4.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.5. QUALIFICAÇÃO:
9.5.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.5.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

9.5.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando: 

· índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

· as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

· os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

· os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;

9.5.1.3. A qualificação econômico-financeira das licitantes far-se-á em conformidade com as regras contidas no edital de licitação, sendo que, para as empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer de seus indícios de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) será exigido comprovação de patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5.1.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.5.1.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL:

9.5.2.1. Além dos requisitos de cumprimento obrigatório em decorrência de lei, será exigido de todas as empresas, comprovação da CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL com a demonstração de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.5.2.2. O(s) atestado(s) deve(m) comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas e operacionais com objeto da licitação – gerenciamento de manutenção de frota, de no mínimo 120 (cento e vinte) frotas, com disponibilização de sistema informatizado WEB, através de rede credenciada de prestadores de serviços - mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando os serviços de gerenciamento de manutenção de frota, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.

9.5.2.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente da empresa.

9.5.2.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato/ata de registro de preço ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

9.5.2.5. Será admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins de comprovação do prazo tratado nesse item, não havendo obrigatoriedade de os períodos serem ininterruptos.

9.5.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados caso lhe seja solicitado, devendo entregar, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços.

9.5.3. Cumprir os demais requisitos fixados no edital.

9.6. VISTORIA: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

9.7. GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da Lei 14.133/21): Não será necessário exigir a garantia de proposta.

9.8. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
9.8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual de 05% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

9.8.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.

9.8.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. No tocante ao órgão gerenciador, para realização do levantamento do quantitativo total, levou-se em consideração o estimativo do valor total a ser utilizado contrato relativo ao Pregão Eletrônico nº 97/2022, dedicado a manutenção em geral (mecânica, elétrica, funilaria, hidráulica, borracharia e recapagem) das frotas leves e pesadas pertencentes a Prefeitura de Marechal Cândido Rondon, acrescidos de um percentual de 8,3% (oito vírgula três por cento), conforme exposto na planilha abaixo:

	PROCESSO LICITATÓRIO
	VALOR TOTAL A SER UTILIZADO (ESTIMATIVO)

	PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022
	R$              4.155.340,06


10.2. A média de gastos aferida com a manutenção da frota municipal é de R$ 4.155.340,06 (quatro milhões cento e cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta reais e seis centavos) anuais, entretanto, foi acrescido um percentual de 8,3% (oito vírgula três por cento) no valor total, prevendo eventuais novas aquisições, incorporações e variações nos custos individuais de manutenção de cada frota, desta forma, o valor máximo previsto para abertura do certame ocorrerá no valor (arredondado) de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), distribuídos da seguinte forma:

	SECRETARIA
	ESTIMATIVO P.E. Nº 97/2022 (2023)
	ESTIMATIVO P.E. (2024)

	SMAPDS
	R$                 1.762.831,27
	R$                 1.909.047,30

	SMI
	R$                 1.241.173,73
	R$                 1.344.121,47

	SMSA
	R$                     650.979,12
	R$                     704.973,84

	SMEL
	R$                     252.573,16
	R$                     273.522,55

	SMAS
	R$                       30.048,58
	R$                       32.540,92

	SMAD
	R$                       21.599,54
	R$                       23.391,09

	SMED
	R$                     161.283,67
	R$                     174.661,16

	SMDE
	R$                         6.658,82
	R$                         7.211,13

	SMGG
	R$                         6.863,75
	R$                         7.433,05

	SMCU
	R$                             954,14
	R$                         1.033,28

	SMM
	R$                         7.989,86
	R$                         8.652,57

	SMP
	R$                       10.178,84
	R$                       11.023,11

	SMFA
	R$                         2.205,59
	R$                         2.388,53

	TOTAL
	R$                 4.155.340,06
	R$                 4.500.000,00


10.2.1. No tocante ao órgão participante (SAAE), para realização do levantamento do quantitativo total, levou-se em consideração a média de gastos dos anos de 2022 e 2023, dedicado a manutenção em geral (mecânica, elétrica, funilaria, hidráulica, borracharia e recapagem) das frotas leves e pesadas pertencentes a entidade:

	PREVISÃO GASTOS - SAAE

	
	
	
	

	UTILIZADO 2022

	TIPO OBJETO
	SERVIÇOS
	PEÇAS
	TOTAL

	LINHA LEVE
	R$   34.768,41
	R$   53.746,29
	R$          88.514,70

	LINHA PESADA
	R$   55.415,72
	R$   52.461,74
	R$        107.877,46

	MOTOS
	R$         820,00
	R$     3.316,86
	R$            4.136,86

	TOTAL
	R$        200.529,02

	
	
	
	

	UTILIZADO 2023

	TIPO OBJETO
	SERVIÇOS
	PEÇAS
	TOTAL

	LINHA LEVE
	R$   26.351,71
	R$   64.401,91
	R$          90.753,62

	LINHA PESADA
	R$   45.500,62
	R$   51.369,02
	R$          96.869,64

	MOTOS
	R$         826,00
	R$         952,40
	R$            1.778,40

	TOTAL
	R$        189.401,66

	
	
	
	

	PREVISÃO 2024

	TIPO OBJETO
	SERVIÇOS
	PEÇAS
	TOTAL

	LINHA LEVE
	R$   60.000,00
	R$   90.000,00
	R$        150.000,00

	LINHA PESADA
	R$   80.000,00
	R$   80.000,00
	R$        160.000,00

	MOTOS
	R$     2.500,00
	R$     6.000,00
	R$            8.500,00

	TOTAL
	R$        318.500,00


10.3. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: Em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as pesquisas de preço, conforme planilhas para aferição dos valores relativos a M.D.O. (mão de obra hora) – Item 6.5.3 do Termo de Referência – e borracharia – Item 6.5.6 do Termo de Referência – para prestação dos serviços relacionados ao objeto licitado.

10.4. O preço final para a contratação foi obtido através da soma do valor anual estimado a ser utilizado pelo órgão gerenciador e participante, acrescido do valor correspondente a taxa de administração cobrada pela empresa a ser contratada, conforme exposto abaixo:

	LOTE 01 (ÚNICO)

	Item
	Produto - Descrição
	UNIDADE
	PREÇO INICIAL (R$)
	PREÇO FINAL (R$)
	DESCONTO (%)
	QTDE
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - ÓRGÃO GERENCIADOR
	PEÇA / SERVIÇO
	R$ 4.500.000,00
	R$ 4.500.000,00
	0,00%
	1
	R$ 4.500.000,00

	2
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - SAAE
	PEÇA / SERVIÇO
	R$ 318.500,00
	R$ 318.500,00
	0,00%
	1
	R$ 318.500,00

	3
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA OS DIVERSOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	MÊS
	R$ 2.409,250
	R$ 200,770
	0,05%
	12
	R$ 2.409,24

	VALOR TOTAL LOTE 01:
	R$ 4.820.909,24


10.5. O valor de referência para aplicação do menor preço corresponde a R$ 4.820.909,24 (quatro milhões oitocentos e vinte mil novecentos e nove reais e vinte e quatro centavos)
10.6. A respeito do percentual mínimo e máximo aceitável para a taxa de administração, sendo o percentual máximo de 0,05% e o mínimo de 0,00%, estes foram definidos com base em processos licitatórios com metodologias semelhantes já realizados pelo Município de Marechal Candido Rondon, visto que, através de pesquisas de mercado e em sites governamentais, não foram possíveis encontrar orçamentos com taxas com percentual semelhantes ao utilizados nos processos já homologados pela Administração Municipal.

10.6.1. A verificação do valor de mercado foi realizada através de ampla pesquisa de mercado, realizada na etapa de estudo preliminar, podendo ser consultada em referido documento, anexo deste Termo de Referência.

10.7. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras.

10.8. As Planilhas de Composição de Preço encontram-se em anexo e serão disponibilizadas para consulta através do link: >https://marechalcandidorondon.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes<. Os orçamentos foram realizados entre os dias 24/10/2023 a 23/11/2023.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	SECRETARIA
	AÇÃO
	ELEMENTO
	FONTE

	Administração
	02.004.0004.0122.0005.2009 - Manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis
	3.339.030

3.339.039
	000

	Educação
	02.006.0012.0361.0015.2018 - Transporte Escolar
	3.339.030

3.339.039
	505

000 - 104 - 505

	Educação
	02.006.0012.0122.0015.2014 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação
	3.339.030

3.339.039
	104

104

	Infraestrutura
	02.014.0015.0451.0055.2076 - Manutenção da malha viária urbana
	3.339.030

3.339.039
	505

	Infraestrutura
	02.014. 0015.0451.0055.2077 - Manutenção da malha viária rural
	3.339.030

3.339.039
	505

	Mobilidade
	02.020. 0004.0122.0070.2092 - Manutenção da Secretaria de Mobilidade
	3.339.039
	000 - 505

	Mobilidade
	02.020.0026.0782.0070.2098 - Manutenção da Rodoviária municipal Germano Bosenbecker
	3.339.039
	000

	Cultura
	02.008.0013.0392.0025.2027 - Promoção e apoio às atividades culturais
	3.339.039
	000 - 505

	Saúde
	02.013.0010.0302.0050.2066 - Manutenção da Frota de Veículos da Secretaria de Saúde
	3.339.039
	000 - 303 - 505

	Agricultura
	02.011.0020.0782.0040.2053 - Manutenção e conservação da frota
	3.339.030

3.339.039
	000 – 505 - 511

	Assistência Social
	02.015. 0008.0122.0060.2080 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
	3.339.039
	000

	Assistência Social
	02.015.0008.0122.0060.2081 - Conselho Tutelar
	3.339.039
	000

	Assistência Social
	02.016.0008.0243.0060.2084 - Centro de Atendimento à Família - CAF
	3.339.039
	000

	Assistência Social
	02.016.0008.0244.0060.2088 - Manutenção do CRAS - Proteção Social Básica
	3.339.039
	000

	Assistência Social
	02.016.0008.0244.0060.2089 - Manutenção do CREAS - Proteção Social Especial
	3.339.039
	000

	Assistência Social
	02.017.0008.0243.0060.6001 - Acolhimento Institucional - Família acolhedora
	3.339.039
	000

	Esporte e Lazer
	02.007.0027.0811.0020.2023 - Promover e participar de competições oficiais, amadoras e atividades de lazer
	3.339.030

3.339.039
	000 - 505

	Esporte e Lazer
	02.007. 0027.0811.0020.2021 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Esporte e Lazer
	3.339.030

3.339.039
	000 - 505

	Gestão de Governo
	02.001.0004.0122.0005.2002 - Contribuições a instituições de apoio ao município
	3.339.039
	505

	Planejamento
	02.003.0004.0121.0005.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento
	3.339.039
	000

	Fazenda
	02.005.0004.0122.0005.2011 - Manutenção da Secretaria de Fazenda
	3.339.039
	505

	Desenvolvimento Econômico
	02.010.0004.0122.0030.2033 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
	3.339.039
	505

	Desenvolvimento Econômico
	02.010.0023.0695.0035.2045 - Manutenção e remodelação do Parque de Lazer de Porto Mendes
	3.339.039
	505

	SAAE
	03.001.0017.0512.0018.2302 - Manutenção da frota de veículos e máquinas
	3.339.030

3.339.039
	000


Marechal Cândido Rondon, 03 de abril de 2024.

_________________________________

RODRIGO EMERSON COPETTI

Diretor Especial de Departamento – Gestão de Compras

__________________________________

MARCELO SILVEIRA PORTELA

Secretário Municipal de Administração
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. O documento foi elaborado com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 77/2023.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DADOS DO PROCESSO: 

	Documento de Formalização da Demanda: nº 082/2024

	Objeto da Licitação: Contratação de serviços de Gerenciamento da Manutenção da Frota de Veículos do Município de Marechal Cândido Rondon (Prefeitura e SAAE), com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios, através de rede credenciada.

	Equipe de Planejamento: 

Membro 1

Nome: Rodrigo Emerson Copetti

Cargo: Diretor Especial de Departamento

e-mail: rodrigoprefeituramarechal@gmail.com

Membro 2

Nome: Michelli Cristina Demarch

Cargo: Assessor de Secretaria 

e-mail: michellidemarchi@hotmail.com

Membro 3

Nome: Walter Carneiro Kruger

Cargo: Analista Técnico

e-mail: walterkruger.mcr@gmail.com

Membro 4

Nome: Adriano Luiz Freitag

Cargo: Analista Técnico

e-mail: adrianofreitag@gmail.com




2. ASPECTOS GERAIS:

O objeto de estudo do presente documento é a necessidade de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos do Município de Marechal Cândido Rondon (Prefeitura e SAAE), com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios, através de rede credenciada.

2.1. Análise da contratação anterior:  

2.1.1. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

( X ) SIM (   ) NÃO 

	Processo Licitatório nº

	197/2022
	Pregão eletrônico nº 97/2022
	Ata nº 00411/2022

Contrato nº 009/2023

	302/2023
	Pregão eletrônico nº 118/2023
	Anulada para futuras adequações


Nos certames anteriores ao mencionado a cima, houveram contratações efetuadas diretamente com as empresas prestadoras de serviços de manutenção veicular, sem o intermédio de uma gerenciadora de frotas, sendo segregados em manutenção de frota leve, manutenção de frota pesada e serviços de borracharia.

2.1.2. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?

( X ) SIM (   ) NÃO

2.1.2.1. Se SIM, os parâmetros utilizados para a contratação anterior: 

( X ) são adequados para a nova contratação

(    ) são adequados em parte, para a nova contratação

(    ) não são adequados para a nova contratação

2.1.3. Houve impugnação do edital?

( X ) SIM   (   ) NÃO 

No pregão eletrônico nº 97/2022, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA apresentou impugnação ao edital, alegando que o sistema que se pretende contratar gerencia e controla as manutenções e o abastecimento de frota, porém não pode ser responsável por lubrificantes, materiais de limpeza, entre outras exigências. Desse modo, requereu a exclusão dos itens 9.42 e 9.45 do Termo de Referência, por exigir a prática não usual no mercado de Gerenciamento de Frota.

No pregão eletrônico n° 118/2023, as empresas PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e LABIS & PAHIM LTDA apresentaram pedido de impugnação ao processo em questão alegando supostas inconsistências na planilha de composição de custo, manutenção do preposto da empresa no local de prestação de serviços, prazos para pagamento das empresas credenciadas, softwares a serem utilizados como critério de valoração das peças e serviços, entre outros.

Houve ainda, REPRESENTAÇÃO da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Autos n° 50664/2024), contendo idêntico teor da peça de impugnação acima descrita.

Diante dos pedidos relatados acima, houve a ANULAÇÃO do processo supracitado, visando a realização de novo Estudo Técnico Preliminar para melhor adequar a demanda a realidade do mercado, evitando clausulas exacerbadas.

2.1.4. Houve recursos quanto às etapas da licitação?

( X ) SIM   (   ) NÃO 

No pregão eletrônico nº 97/2022, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA interpôs recurso face da habilitação da empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, alegando a precariedade da participação da licitante no certame, tanto para a comprovação da proposta, como nas penalizações sofridas pela recorrida, mencionando o descumprimento das cláusulas do Edital e da própria legislação vigente. De modo que requereu a desclassificação/inabilitação da empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA.

2.1.5. Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada?

(   ) SIM   ( X ) NÃO 

2.1.6. Outras informações relevantes?

(    ) SIM   ( X ) NÃO

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
SECRETARIAS PARTICIPANTES: Gestão de Governo (SMGG), Administração (SMAD), Planejamento (SMP), Fazenda (SMFA), Educação (SMED), Esporte e Lazer (SMEL), Cultura (SMCU), Desenvolvimento Econômico (SMDE), Agricultura (SMAPDS), Saúde (SMSA), Infraestrutura (SMI), Assistência Social (SMAS) e Mobilidade Urbana (SMM).

Primeiramente, cabe esclarecer que o modelo de gerenciamento de frotas já vem sendo adotado por este município, como é possível verificar no Processo Licitatório nº 197/2022, Pregão eletrônico nº 97/2022, Ata nº 00411/2022, Contrato nº 009/2023, no qual apresentou diversos benefícios, dentre os quais se apresentam descritos no estudo preliminar, no item 10, que aborda a viabilidade ou não da contratação
3.1. As Secretarias Municipais de Administração, Fazenda, Educação, Esporte e Lazer, Cultura, Desenvolvimento Econômico, Saúde, Assistência Social e Mobilidade Urbana, não dispõem de pessoal técnico capacitado e estrutura para a prestação do serviço objeto deste estudo. As Secretarias Municipais de Infraestrutura e Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável, possuem pessoal técnico capacitado e estrutura para a prestação do serviço, porém estes não conseguem atender a demanda. Apesar de ser atividade inerente à categoria funcional abrangida pelo plano de cargos do órgão, essa contratação se enquadra nos termos do Decreto Municipal nº 77/2023, por se tratar de prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra.
3.2. A realização de processo de licitação se justifica ainda, em razão, de ser de extrema importância as manutenções corretivas e preventivas nos veículos da Administração pública, para o correto desempenho das atividades das Secretarias e para a segurança dos servidores e munícipes que muitas vezes utilizam esses veículos, como no caso das ambulâncias e vans da Secretaria de Saúde. 
3.3. Considerando ainda, as limitações encontradas, como: Quantidade reduzida de oficinas; Gasto excessivo com deslocamentos dos veículos para a realização das manutenções; Tempo excessivo dos veículos em manutenções gerando indisponibilidade dos mesmos para utilização; Dificuldade de controle sobre os serviços realizados e peças utilizadas, devido a indisponibilidade de um sistema informatizado; Baixa competitividade entre os prestadores dos serviços; Aumento dos custos com subcontratações; Impossibilidade de revisão de veículos recém adquiridos, devido a garantia de fabricação. 

3.4. Os serviços de gerenciamento de frota mostram-se essenciais ao regular desempenho das atividades dos órgãos do Município, cujos veículos em uso devem apresentar plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos, proporcionando condições de segurança aos seus usuários diretos e indiretos.

3.5. A frota de veículos da Administração Pública, possui uma diversidade de modelos, marcas, ano de fabricação, entre outras características, sofre ainda, com constantes alterações e por isso uma rede maior credenciada para a realização do serviço é viável, tendo em vista que, assim se evita falhas operacionais e a indisponibilidade de muitos veículos.

3.6. Tal modalidade de prestação de serviço é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos de todas as esferas do governo, consequência das inúmeras vantagens que oferece.

3.7. O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável, visto que o modelo de execução de contrato baseado em gerenciamento através da implementação de rede de estabelecimentos credenciados é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos de todas as esferas do governo, consequência das inúmeras vantagens que oferece.

3.7.1 O não parcelamento do objeto em itens, neste caso não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária de um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é de atentar a contento as necessidades da Administração Pública.

3.7.2 Desse modo, a presente contratação se encontra devidamente justificada e respaldada por estudo técnico e pesquisas de soluções a fim de garantir a vantajosidade para a Administração no modelo de execução contratual aplicável ao objeto em questão, onde uma única empresa será responsável pela execução do serviço de gerenciamento da frota, contemplando os subprodutos, mão de obra, fornecimento de pelas e assessórios, fornecimento de software de gestão, entre outros necessários.

3.8. Quanto à escolha por regime de execução por preço unitário, os itens são adquiridos por unidade, portanto é aplicável a contratos que podem ser divididos em unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração.

3.9. Nas pesquisas realizadas pela Equipe de Planejamento podemos descrever inúmeras vantagens, como as descritas abaixo:

· O sistema oferecido apresenta uma rede credenciada de oficinas em todo o território brasileiro;

· O sistema permite a alternativa pela opção de oficinas da rede credenciada que praticam o menor preço de mercado;

· Há uma garantia da qualidade dos serviços prestados pelas oficinas, sob a pena de descredenciamento;

· O contrato prevê a disponibilização de sistema de gestão online sob o controle da contratante;

· A padronização e o detalhamento das informações em tempo real possibilitam maior transparência do processo financeiro e operacional, todas as operações são visualizadas via sistema imediatamente após a sua realização;

· Possibilita o atendimento por telefone, e-mail e chat, além do presencial dos gerentes de rede;

· O sistema possibilita a emissão de histórico de manutenção de veículo – valor das peças, mão de obra, valor total dos serviços, placa, estabelecimento, garantias de pelas e mão de obra, são apresentadas todas as transações realizadas durante o mês, podendo ser aplicadas, de imediato, medidas corretivas e preventivas;

· Ordem de serviços cadastradas;

· Comparativo do valor negociado na ordem de serviço;

· Interface digital – oficina x cliente;

· Orçamento eletrônico;

· Registro de garantia de peças-serviços;

· Histórico dos orçamentos;

· Relatório de custos por modelo/departamento;

· Comparação de orçamento para análise de histórico;

· Cotação online – que promove transparência nos dados de informações, velocidade na operação, automatização do processo;

· Cadastro dos veículos e usuários;

· Limites de valores por veículos;

· Relatório de inconsistências;

· Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados;

· Relatórios de operação de manutenção;

· Utilização de peças e serviços por estabelecimento;

· Redução do tempo de imobilização por veículo;

· Custos por KM e/ou indicadores.

3.10. Diante do exposto, considerando que a Administração Pública tem procurado abrir as portas à inovação, inclusive inspirando em modelos já praticados pela iniciativa privada e pública viu-se a oportunidade novamente da implantação do formato por intermédio de gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do Município de Marechal Cândido Rondon, o qual foi bem sucedido no processo licitatório anterior, Pregão Eletrônico nº 97/2022.

3.11. Apesar do bom desempenho do modelo executado de gerenciamento e controle de frotas no Pregão nº 97/2022, existe a necessidade de alterações pontuais no modelo de execução, sendo as quais:

3.11.1. Incluir no sistema um bloqueio para ordens de serviço quando não houver mais saldo;

3.11.2. Nas ordens emergenciais de borracharia ser aceito apenas um orçamento, desde que o estabelecimento seja o lugar mais próximo;

3.11.3. O prazo de orçamentação ser alterado para horas úteis e desconsiderar final de semana;

3.11.4. O sistema permitir a distribuição das ordens de serviço para mais credenciados além do limite máximo estabelecido no último contrato;

3.11.5. O fiscal de execução ser responsável pelo recolhimento dos pneus junto com as peças, com o objetivo de serem encaminhados para leilão;

3.11.6. A pré-aprovarão dos orçamentos ou ordens de serviço pelo ordenador de despesas da secretaria solicitante;

4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, SE HOUVER: 
4.1. O presente processo possui previsão direta no Plano Anual de Contratações para o ano de 2024, com grau de prioridade alta e com previsão de publicação para dezembro de 2024. Entretando, com a recente anulação do processo anterior a sua elaboração necessitou ser adiantada para o mês de marco de 2024.

4.2. A contratação pretendida é necessária para a manutenção da normalidade das atividades das Secretarias Municipais, a fim de que possa realizar as atividades que são de sua própria competência.

4.3. O serviço pretendido é semelhante aos serviços contratados através dos Pregões Eletrônicos n° 01/2021 e n° 12/2022 destinados a contratação de empresa especializada no gerenciamento de rede de postos de combustíveis, onde se constatou uma economia de aproximadamente 15% nos valores gastos com aquisição de combustível e deslocamento da frota, por disponibilizar uma ampla rede de postos credenciados.

4.4. Este tipo de contratação, na modalidade “Gestão”, mostrou-se extremamente eficiente no Pregão Eletrônico nº 97/2022 e em diversos segmentos da administração pública, sendo aplicadas em gerenciamento de frotas, combustíveis, auxílios alimentação/refeição e manutenções prediais em geral. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:

5.1. Levantamento de mercado: 

Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações:

5.1.1. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes contratações: 
Município de Cascavel - Pregão Eletrônico n° 315/2021. Foi realizada a contratação de serviço SEM dedicação exclusiva de mão de obra. O objeto foi composto por LOTE ÚNICO.

Município de Medianeira - Pregão Eletrônico n° 31/2021. Foi realizada a contratação de serviço SEM dedicação exclusiva de mão de obra. O objeto foi composto por LOTE ÚNICO.

Comando do Exército de Natal / RN - Pregão Eletrônico nº 14/2023. Foi realizada a contratação de serviço SEM dedicação exclusiva de mão de obra. O objeto foi composto por LOTE ÚNICO.

5.2. Tipo de solução a contratar:

5.2.1. Diante das informações encontradas no levantamento de mercado, encontramos duas possíveis soluções para a presente contratação, entretanto, ambas partem do mesmo princípio, sendo diferenciadas apenas pela composição do objeto contratado: 
5.2.1.1. SOLUÇÃO 1: Licitação pelo menor preço global, na modalidade Pregão, em lote único, abrangendo a prestação de serviços SEM dedicação exclusiva de mão de obra, utilizando-se como critério para escolha da empresa vencedora, maior desconto sobre a integralidade dos valores previstos para utilização a título de manutenção (item 01), combinado com a menor taxa de administração ofertada, até o limite de 0,00% (item 02).
5.2.1.1.1. Neste modelo de contratação, estará previsto prestação de serviços voltado a manutenção da frota leve, média, pesada, serviços elétricos em gerais, funilaria, serviços de borracharia e vulcanização e serviços de torno e fresa.
5.2.1.2. SOLUÇÃO 2: Licitação pelo menor preço global, na modalidade Pregão, em lote único, abrangendo a prestação de serviços SEM dedicação exclusiva de mão de obra, utilizando-se como critério para escolha da empresa vencedora, o maior percentual de desconto sobre a integralidade dos valores previstos para utilização a título de manutenção (item único).
5.2.1.2.1. Neste modelo de contratação, estará previsto prestação de serviços voltado a manutenção da frota leve, média, pesada, serviços elétricos em gerais, serviços de borracharia e vulcanização e serviços de torno e fresa.
5.2.1.3. SOLUÇÃO 3: Licitação pelo menor preço global, na modalidade Pregão, em lote único, abrangendo a prestação de serviços SEM dedicação exclusiva de mão de obra, utilizando-se como critério para escolha da empresa vencedora, o maior percentual de desconto sobre a integralidade dos valores previstos para utilização a título de manutenção (item 01), combinado com a menor taxa de administração ofertada, até o limite de 0,00% (item 02).
5.2.1.3.1. Neste modelo de contratação, estará previsto prestação de serviços voltado a manutenção da frota leve, média, pesada, serviços elétricos em gerais.
5.2.2. Analisando as soluções acima apontadas, essa equipe de estudo entende que a SOLUÇÃO n° 01 é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública, em que pese o entendimento atual dos órgãos de controle externos (TCE e TCU) são favoráveis a aplicação de índice negativo para a taxa de administração cobrada pelas empresas, neste caso, serão aceitas propostas de desconto percentual para o item 02, limitando-se a 0,00%, visto que as licitantes poderão ofertar descontos diretamente no item 01.

OBS: Ademais, esta solução possui a maior vantajosidade entre as 03 (três) possibilidades indicadas acima, dado que abrange a prestação de todos os serviços voltados a manutenção veicular.
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

6.1. A contratação será realizada:

(    ) por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 

( X ) por lote, composto por 2 (dois) itens, tendo em vista que a equipe de estudo preliminar constatou que o agrupamento: 

1.
( X ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade pública apresentada. 

2.
(   ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única empresa será responsável pela integralidade da execução do objeto.

3.
(    )  permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade na licitação por itens.

6.1.1 Cabe esclarecer que o modelo de execução de contrato baseado em gerenciamento através da implementação de rede de estabelecimentos credenciados é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos de todas as esferas do governo, consequência das inúmeras vantagens que oferece.

6.1.2 O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária de um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é de atentar a contento as necessidades da Administração Pública.

6.1.3 Quanto à escolha por regime de execução por preço unitário, os itens são adquiridos por unidade, portanto é aplicável a contratos que podem ser divididos em unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração.

6.1.4 Desse modo, a presente contratação se encontra devidamente justificada e respaldada por estudo técnico e pesquisas de soluções a fim de garantir a vantajosidade para a Administração no modelo de execução contratual aplicável ao objeto em questão, onde uma única empresa será responsável pela execução do serviço de gerenciamento da frota, contemplando os subprodutos, mão de obra, fornecimento de pelas e assessórios, fornecimento de software de gestão, entre outros necessários.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

7.1. Descrição da solução como um todo:

7.1.1. A presente contratação abrange a prestação de serviço de gerenciamento da manutenção da frota de veículos do Município de Marechal Cândido Rondon, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios, através de rede credenciada.

7.1.2.  O critério de julgamento adotado será o de MAIOR DESCONTO, neste caso representado pelo maior desconto proposto para o LOTE ÚNICO na fase de lances.

7.1.3. A rede credenciada foi definida considerando a análise da contratação anterior, acrescentando o credenciamento obrigatório de estabelecimentos para determinados serviços, tendo em vista que se mostraram insuficientes no Pregão Eletrônico nº 97/2022.

TABELA QUANTITATIVO DA REDE CREDENCIADA:

	RELAÇÃO MÍNIMA DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS POR ESPECIALIDADE
	

	ITEM
	SERVIÇOS/ESPECIALIDADES
	TIPO DE COMBUSTÍVEL
	REDE CREDENCIADA LOCAL MÍNIMA POR ESPECIALIDADE
	

	1
	MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
	TODOS
	4
	

	2
	AUTO CENTER - VENDAS E INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS
	TODOS
	5
	

	3
	BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO, CAMBAGEM E SUSPENSÃO
	TODOS
	5
	

	4
	CHAPEAÇÃO, FUNILARIA E PINTURA
	TODOS
	3
	

	5
	TROCA DE OLEO
	TODOS
	4
	NOVO

	6
	MANUTENÇÃO HIDRÁULICA PESADA
	TODOS
	4
	

	7
	MECÂNICA EM GERAL
	ÁLCOOL E GASOLINA
	10
	

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 07 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO (01 EM CURITIBA, 01 GUARAPUAVA E 01 EM CASCAVEL)
	NOVO

	8
	MECÂNICA EM GERAL - CAMINHÕES/ÔNIBUS
	DIESEL
	8
	

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 03 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO
	

	9
	MECÂNICA EM GERAL - MÁQUINAS RODOVIÁRIAS E AGRÍCOLAS
	DIESEL
	8
	

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 03 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO
	

	10
	MECÂNICA EM GERAL – MOTOCICLETA
	GASOLINA
	3
	

	11
	MECÂNICA EM GERAL – UTILITÁRIOS
	DIESEL
	10
	

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 07 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICIPIO (01 EM CURITIBA, 01 GUARAPUAVA E 01 EM CASCAVEL)
	NOVO

	12
	POSTO DE MOLAS
	TODOS
	3
	

	13
	SERVIÇO DE BORRACHARIA
	TODOS
	5
	

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE 3 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO E 1 ESTABELECIMENTO NO DISTRITO DE MARGARIDA E 1 ESTABELECIMENTO NO DISTRITO DE PORTO MENDES
	

	14
	SERVIÇO DE GUINCHO
	TODOS
	3
	

	15
	SERVIÇO DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEU
	TODOS
	4
	

	
	PARA ESTE ITEM NÃO SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO
	

	16
	SISTEMA ELÉTRICO
	TODOS
	4
	

	17
	SERVIÇOS DE TAPEÇARIA E ESTOFARIA
	TODOS
	3
	

	19
	SERVIÇO DE TACÓGRAFO
	TODOS
	4
	

	
	PARA ESTE ITEM NÃO SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO
	

	20
	SERVIÇOS DE TORNA SOLDA E FRESA 
	TODOS
	5
	

	
	PARA ESTE ITEM SERÁ OBRIGATÓRIO O CREDENCIAMENTO DE NO MÍNIMO 04 ESTABELECIMENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO
	

	TOTAL
	95
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


7.2. Demonstrativo dos resultados pretendidos:

7.2.1. O demonstrativo dos resultados pretendidos encontra-se expostos detalhadamente no Item 9 do presente Estudo Técnico Preliminar.

7.3. Providências para adequação do ambiente: Não serão necessárias adequações no ambiente.

7.4. Contratações correlatas ou interdependentes: Não existem contratações correlatas ou interdependentes, a contratação representa a solução integral para a necessidade pública.

7.5. Descrição de possíveis impactos ambientais: Não existem possíveis impactos ambientais.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

8.1. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista que o valor global do Lote 01 é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e, portanto, não haverá aplicação de tratamento diferenciado para MEs e EPPs.

8.2. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: O descarte adequado dos óleos e lubrificantes.

8.3. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: Será permitida a participação de cooperativas de trabalho:

(    ) SIM – JUSTIFICAR

(    ) NÃO  

( X ) NÃO SE APLICA

8.4. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL Exigência de posterior instalação de ponto de atendimento local:

(    ) SIM - JUSTIFICAR

(    ) NÃO 

( X ) NÃO SE APLICA

8.5. VISTORIA:

(   ) SIM     ( X ) NÃO

8.6. TRANSIÇÃO CONTRATUAL:

( X ) SIM     (   ) NÃO

8.6.1. A utilização da rede já credenciada no Pregão nº 97/2022.

8.7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

8.7.1. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência da comprovação de: 

8.7.1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL, nos seguintes termos: com a demonstração de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.7.1.2. O(s) atestado(s) deve(m) comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas e operacionais com objeto da licitação – gerenciamento de manutenção de frota, de no mínimo 120 (cento e vinte) frotas, com disponibilização de sistema informatizado WEB, através de rede credenciada de prestadores de serviços - mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando os serviços de gerenciamento de manutenção de frota, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.

8.8. Trata-se de serviço de natureza continuada:

( X ) SIM    (   ) NÃO

8.9. A contratação exige dedicação exclusiva de mão de obra:

(   ) SIM     ( X ) NÃO

8.10. DURAÇÃO DO CONTRATO: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos. Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da Ata de Registro de Preços, seu prazo de vigência e as respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021.

9. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS:
TABELA RELAÇÃO DA FROTA 2024 (Prefeitura e SAAE):

	TIPO
	CÓDIGO
	PLACA
	DESCRIÇÃO
	DATA AQUISIÇÃO
	ANO
	SEC.

	LEVE
	270
	AQW4665
	AMBULÂNCIA FIAT DUCATO, PLACAS AQW 4665 ANO 2008 MODELO 2009
	19/12/2008
	2008
	SMSA

	LEVE
	216
	AKI3706
	AMBULÂNCIA F-350
	23/07/2002
	2002
	SMSA

	LEVE
	602
	BEZ5E05
	AMBULÂNCIA FIAT DUCATO
	07/04/2021
	2020
	SMSA

	LEVE
	603
	BEZ5E08
	AMBULÂNCIA FIAT DUCATO
	07/04/2021
	2020
	SMSA

	LEVE
	371
	AYI8E23
	AMBULÂNCIA FIAT/DUCATO
	21/05/2014
	2014
	SMSA

	LEVE
	556
	BDJ6C64
	AMBULÂNCIA FURGÃO SPRINTER MERCEDES BENS - SAMU
	04/09/2019
	2018
	SMSA

	LEVE
	565
	BDU0C57
	AMBULÂNCIA JUMPER CITROEN
	01/12/2019
	2019
	SMSA

	LEVE
	424
	BAO5E39
	AMBULÂNCIA MASTER 2.5 DCI 16V 115CV 13L DIESEL
	14/07/2016
	2016
	SMSA

	LEVE
	609
	RHH7F98
	AMBULÂNCIA MASTER 2.5 DCI FURGÃO 115CV LONGO DIESEL
	02/08/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	499
	BCF6C31
	AMBULÂNCIA MASTER 2.8 FURGÃO 85CV DIESEL CURTO
	16/07/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	533
	BCP4168
	AMBULÂNCIA MASTER FURGÃO PACK CONFORTO
	03/12/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	235
	ANM9I84
	AMBULANCIA RENAULT 2.5 DCI
	01/01/2015
	2005
	SMSA

	LEVE
	343
	AUK5534
	AMBULÂNCIA RENAULT MÁSTER
	27/04/2012
	2010
	SMSA

	LEVE
	656
	SEM0F10
	AMBULÂNCIA RENAULT MASTER MODELO 2023 ANO 2022/2023 CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS PLACA SEM0F10 RENAVAN
	02/06/2023
	2022
	SMSA

	LEVE
	423
	BAK8F07
	AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER ALLT
	10/06/2016
	2016
	SMSA

	LEVE
	570
	BAK8016
	AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER CISCOPAR
	05/03/2020
	2016
	SMSA

	LEVE
	386
	DKQ7455
	ASTRA
	19/05/2015
	2004
	SMSA

	LEVE
	622
	RHR3F38
	CAMINHONETE NOVA STRADA FIAT
	22/12/2021
	2021
	SMAPDS

	LEVE
	621
	RHR8J19
	CAMINHONETE NOVA STRADA FIAT
	22/12/2021
	2021
	SMAPDS

	LEVE
	384
	JMR7260
	CAMINHONETE S10 COLINA  4X4
	19/05/2015
	2005
	SMI

	LEVE
	155
	HQT1704
	CAMIONETA / C. ABERTA
	21/11/1994
	1989
	SMAPDS

	LEVE
	217
	AKL7935
	CAMIONETE S-10 AMBULÂNCIA
	30/09/2002
	2001
	SMI

	LEVE
	383
	MFG2277
	CELTA LIFE 1.4 MPFI 8V 85CV 3P
	19/05/2015
	2008
	SMI

	LEVE
	627
	RHX6J73
	CHEV/ SPIN 1.8 AT ACT7
	02/05/2022
	2022
	SMEL

	LEVE
	365
	AWZ3543
	CHEVROLET CLASSIC LS
	17/06/2013
	2013
	SMAS

	LEVE
	607
	AWD7499
	CITROEN C4 PALLAS 2.0
	14/06/2021
	2012
	SMAD

	LEVE
	431
	BAU3758
	CLIO EXPRESSION HIFLEX 1.0 16V 5P
	27/09/2016
	2016
	SMSA

	LEVE
	446
	ERG4639
	CORSA CLASSIC LS 1.0 VHC FLEXPOWER 4P
	12/09/2017
	2010
	SMED

	LEVE
	261
	AQF9I75
	CORSA HATCH
	23/06/2008
	2008
	SMAS

	LEVE
	333
	AUG4720
	DOBLO ATTRACTIVE 1.4
	21/07/2011
	2011
	SMED

	LEVE
	594
	BET4C56
	DUCATO MAXICARGO/FURGÃO MAXI 2.8 TB DIES
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	595
	BET6H59
	DUCATO MAXICARGO/FURGÃO MAXI 2.8 TB DIES
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	540
	 
	EQUIPAMENTO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA
	01/03/2019
	 
	SMM

	LEVE
	370
	AXW5128
	FIAT PALIO
	02/05/2014
	2013
	SMAS

	LEVE
	351
	AVZ4B71
	FIAT PALIO FIRE ECONOMY
	01/11/2012
	2012
	SMAS

	LEVE
	377
	AZC6503
	FIAT/SIENA
	09/12/2014
	2014
	SMAPDS

	LEVE
	396
	BAA4791
	FIAT/STRADA WORKING 1.4
	09/10/2015
	2015
	SMSA

	LEVE
	514
	BCK8073
	FOCUS SEDAN AT 2.0
	10/09/2018
	2018
	SMGG

	LEVE
	334
	AUG8A45
	FORD FIESTA SEDAN 1.6 FLEX
	05/08/2011
	2011
	SMAPDS

	LEVE
	535
	BCQ0573
	FORD KA SE 1.5
	07/12/2018
	2018
	SMEL

	LEVE
	568
	 
	GERADOR 220V MARCA TOYAMA
	28/02/2020
	2019
	SMM

	LEVE
	569
	 
	GERADOR 220V MARCA TOYAMA
	28/02/2020
	2019
	SMM

	LEVE
	512
	 
	GERADOR DE ENERGIA CENTRAL DE MEDICAMENTOS
	24/08/2018
	2016
	SMSA

	LEVE
	350
	 
	GERADOR DE ENERGIA -SMVSP
	01/09/2012
	2012
	SMI

	LEVE
	511
	 
	GERADOR DE ENERGIA UPA
	24/08/2018
	2016
	SMSA

	LEVE
	376
	AZC6504
	GM/CELTA
	23/11/2014
	2014
	SMI

	LEVE
	517
	BCM3521
	GM/COBALT 1.8 M LTZ
	08/10/2018
	2018
	SMP

	LEVE
	375
	AZC6501
	GM/MONTANA
	24/11/2014
	2014
	SMAD

	LEVE
	562
	BDQ0J67
	GOL
	01/12/2019
	2019
	SMAS

	LEVE
	561
	BDQ0J74
	GOL
	01/12/2019
	2019
	SMAS

	LEVE
	275
	ASD6819
	GOL 04 PORTAS
	17/12/2009
	2009
	SMAS

	LEVE
	341
	AUV6797
	GOL 1.0
	16/12/2011
	2011
	SMAS

	LEVE
	302
	ANL5189
	GOL 1.0
	28/03/2011
	2006
	SMM

	LEVE
	340
	AUR2671
	GOL 1.0
	17/10/2011
	2011
	SMAPDS

	LEVE
	299
	AMI7662
	GOL 1.0
	13/08/2010
	2004
	SMI

	LEVE
	448
	ARX3192
	GOL 1.0 PLUS 8V 2P
	12/09/2017
	2009
	SMAD

	LEVE
	331
	AUI1669
	GOL 1.0 TREND
	05/08/2011
	2011
	SMAS

	LEVE
	471
	BBW4254
	GOL 1.0 TREND/ POWER 8V 2P
	17/01/2018
	2017
	SMSA

	LEVE
	472
	BBW4253
	GOL 1.0 TREND/ POWER 8V 4P
	17/01/2018
	2017
	SMSA

	LEVE
	615
	RHB3H66
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	616
	RHB3F03
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	617
	RHB3E84
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	618
	RHB3E78
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	619
	RHB3I44
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	620
	RHB3H91
	GOL 1000 MI 4P
	21/12/2021
	2021
	SMSA

	LEVE
	300
	AJD-8273
	GOL 16V
	13/08/2010
	2000
	SMI

	LEVE
	479
	BBW7708
	GOL BBW 7708
	15/03/2018
	2018
	SMDE

	LEVE
	630
	SDR9I16
	JEEP /COMPASS LONG TF
	20/07/2022
	2022
	SMGG

	LEVE
	339
	 
	KIT MOTOR GERADOR DE ENERGIA A GASOLINA - TI
	20/09/2011
	2011
	SMAD

	LEVE
	226
	AKT1637
	KOMBI - ESCOLAR
	14/04/2003
	2002
	SMAS

	LEVE
	342
	AVC0576
	KOMBI FURGÃO
	24/02/2012
	2012
	SMEL

	LEVE
	481
	 
	MÁQUINA AIRLESS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA A GASOLINA 4 TEMPOS
	15/03/2016
	 
	SMM

	LEVE
	247
	APY2285
	MILLEFIRE FLEX 4P
	07/04/2008
	2008
	SMSA

	LEVE
	606
	 
	MINI CARREGADEIRA
	08/06/2021
	2021
	SMI

	LEVE
	596
	BEU1F47
	MOBI WAY 1.0 FIRE FLEX 5P
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	597
	BEU1F46
	MOBI WAY 1.0 FIRE FLEX 5P
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	598
	BEU1F45
	MOBI WAY 1.0 FIRE FLEX 5P
	22/12/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	504
	AOP1554
	MONTANA
	19/07/2018
	2007
	SMAPDS

	LEVE
	503
	ALT6215
	MONTANA
	19/07/2018
	2004
	SMI

	LEVE
	281
	ASG3683
	MOTOCICLETA CG CARGO 125 ES
	23/12/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	282
	ASG3687
	MOTOCICLETA CG CARGO 125 ES
	23/12/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	280
	ASG3674
	MOTOCICLETA CG CARGO 125 ES
	23/12/2009
	2009
	SMAPDS

	LEVE
	209
	AGE9479
	MOTOCICLETA YBR 125K
	31/01/2002
	2001
	SMSA

	LEVE
	210
	AGE8916
	MOTOCICLETA YBR 125K
	31/01/2002
	2001
	SMAPDS

	LEVE
	513
	BCK2051
	MOTOCICLETA YBR 150 FACTOR
	06/09/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	227
	AKO6345
	MOTOCICLETA YBR 150 FACTOR E
	01/01/2015
	2002
	SMSA

	LEVE
	412
	 
	MOTOGERADOR BIVOLT 8.0
	02/11/2015
	2015
	SMM

	LEVE
	349
	 
	MOTOR GERADOR DE ENERGIA 81 KVA -HOSPITAL MUNICIPAL
	21/05/2012
	2012
	SMSA

	LEVE
	359
	AOG1377
	NISSAN FRONTIER 4X4 XE
	11/03/2013
	2005
	SMM

	LEVE
	532
	BCO5495
	ONIX 1.0 MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMI

	LEVE
	529
	BCO5492
	ONIX 1.0 MT LT
	19/11/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	530
	BCO5493
	ONIX 1.0 MT LT
	19/11/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	525
	BCN4093
	ONIX 1.0 MT LT
	01/11/2018
	2018
	SMAPDS

	LEVE
	523
	BCN4095
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMED

	LEVE
	518
	BCM3518
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	519
	BCM3520
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	520
	BCM3516
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	521
	BCM3517
	ONIX 1.0MT LT
	09/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	526
	BCN4096
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMSA

	LEVE
	528
	BCO5491
	ONIX 1.0MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMAPDS

	LEVE
	522
	BCN4094
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMCU

	LEVE
	524
	BCN4097
	ONIX 1.0MT LT
	17/10/2018
	2018
	SMM

	LEVE
	527
	BCO5490
	ONIX 1.0MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMDE

	LEVE
	531
	BCO5494
	ONIX 1.0MT LT
	12/11/2018
	2018
	SMGG

	LEVE
	13
	AIB5846
	PALIO EX
	21/09/1998
	1998
	SMAPDS

	LEVE
	17
	AIB5851
	PALIO EX
	17/09/1998
	1998
	SMAPDS

	LEVE
	258
	AJF8349
	PARATI 1.6
	30/05/2008
	2000
	SMAD

	LEVE
	271
	ARR-2257
	PARATI 1.6 TITAN
	31/08/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	298
	AGW1283
	PARATI 1.8 MI
	13/08/2010
	1996
	SMI

	LEVE
	246
	APS7928
	PRISMA MAXX
	13/02/2008
	2008
	SMAS

	LEVE
	657
	SEN3H12
	RENAULT MASTER TVAN FURGÃO PLACA SEN3H12 CHASSI 93YF62008PJ470317 FROTA 657 2022/2023
	14/06/2023
	2022
	SMSA

	LEVE
	549
	AUA5689
	SAVEIRO 1.6 MI TOTAL FLEX 8V CE
	29/05/2019
	2011
	SMED

	LEVE
	338
	AUM6595
	SAVEIRO 1.6 TREND
	30/09/2011
	2011
	SMI

	LEVE
	500
	BCG9034
	SAVEIRO RB MBVS
	19/07/2018
	2018
	SMAS

	LEVE
	501
	BCG9037
	SAVEIRO RB MBVS
	16/07/2018
	2018
	SMFA

	LEVE
	545
	BDB0F78
	SAVEIRO RB MBVS ROBUST
	24/05/2019
	2019
	SMP

	LEVE
	546
	BDB0F76
	SAVEIRO RB MBVS ROBUST
	24/05/2019
	2019
	SMM

	LEVE
	547
	BDB0F75
	SAVEIRO RB MBVS ROBUST
	24/05/2019
	2019
	SMM

	LEVE
	378
	AZC6499
	SIENA
	01/12/2014
	2014
	SMI

	LEVE
	641
	SEB0E72
	SPIN 1.8 - 7 LUGARES AT PREMIER BRANCA 2022/2023
	01/12/2022
	2022
	SMSA

	LEVE
	632
	SDY1D92
	SPIN 1.8 AT ACTIV7
	01/11/2022
	2022
	SMSA

	LEVE
	633
	SDY1D93
	SPIN 1.8 AT ACTIV7
	01/11/2022
	2022
	SMSA

	LEVE
	447
	MIA8423
	STRADA 1.4 MPI FIRE FLEX 8V CE
	12/09/2017
	2011
	SMM

	LEVE
	272
	ARS8208
	STRADA FIRE FLEX
	09/09/2009
	2009
	SMSA

	LEVE
	466
	BBS7469
	TRICICLO - SEGURANÇA E TRÂNSITO
	11/12/2017
	2015
	SMM

	LEVE
	382
	MJE3880
	UNO MILLE 1.0 FIRE/ F. FLEX/ ECONOMY 4P
	19/05/2015
	2006
	SMI

	LEVE
	600
	FUF3J57
	VAN RENAULT MASTER FURGÃO - MERENDA ESCOLAR
	17/03/2021
	2020
	SMED

	LEVE
	646
	SEE2J69
	VEÍCULO CHEVROLET SPIN LT AT 1.8 FLEX MODELO 2022/2023 BRANCO SUMMIT PLACA: SEE-2J69
	15/12/2022
	2022
	SMAS

	LEVE
	346
	ALW5973
	VEICULO FIAT FIORINO
	03/05/2012
	2004
	SMM

	LEVE
	644
	SEB4G36
	VEICULO MOBI LIKE 2022/2023 BRANCA PLACA: SEB-4G36
	01/12/2022
	2022
	SMAS

	LEVE
	643
	SEB4G34
	VEICULO MOBI LIKE 2022/2023 BRANCA PLACA: SEB-4G34
	01/12/2022
	2022
	SMAS

	LEVE
	648
	SEI2A76
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	21/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	649
	SEI2A77
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	21/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	650
	SEI2A79
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	21/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	651
	SEI2A80
	VEÍCULO NEW HB20 1.0 SENSE HYUNDAI BRANCO 2023/2023
	20/03/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	636
	SDZ1E68
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX VERMELHA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMM

	LEVE
	640
	SDZ1E66
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX CINZA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMDE

	LEVE
	639
	SDZ1E69
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX CINZA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMI

	LEVE
	635
	SDZ1E65
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX PRATA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMM

	LEVE
	638
	SDZ1E67
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX PRETA  4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMI

	LEVE
	637
	SDZ1E64
	VEÍCULO STRADA VOLCANO 1.3 FLEX PRETA 4P 2022/2023
	01/11/2022
	2022
	SMI

	LEVE
	658
	SEO8A40
	VEICULO VAN MASTER TVAN COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE ANO E MODELO 2023/2024 COR BRANCA 5 PORT
	02/07/2023
	2023
	SMSA

	LEVE
	381
	AQK9726
	VEÍCULO VECTRA SD EXPRESSION
	19/05/2015
	2008
	SMI

	LEVE
	292
	ASS6723
	VW GOL 1.0 ECOMOTION GIV
	14/06/2010
	2010
	SMAS

	LEVE
	577
	BEG4B88
	VW GOL 1.0 MC5
	06/08/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	578
	BEG4B89
	VW GOL 1.0 MC5
	06/08/2020
	2020
	SMSA

	LEVE
	575
	BEF8I23
	VW GOL 1.6
	13/08/2020
	2020
	SMAS

	LEVE
	574
	BEF8I20
	VW GOL 1.6
	13/08/2020
	2020
	SMAS

	LEVE
	576
	BEF8I26
	VW GOL 1.6
	13/08/2020
	2020
	SMAS

	LEVE
	237
	AOK3544
	VW PARATI 1.6 BI COMBUSTIVEL
	24/02/2007
	2006
	SMSA

	LEVE
	628
	AWB8C53
	VW/KOMBI
	10/08/2022
	2012
	SMAPDS

	PESADA
	213
	AKC0F28
	CAMINHÃO FORD 7 CARGO 1217 - C. ABERTA
	20/02/2002
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	507
	BCJ4873
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	510
	BCJ9288
	CAMINHÃO BASCULANTE - SERIAL: 9BFYEALE6
	04/09/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	347
	AJX6513
	CAMINHAO FIAT/DAILY 4912 C.C
	03/05/2012
	2001
	SMI

	PESADA
	387
	MEM3689
	CAMINHÃO FURGAO 49.12/ 50.13 4P (DIESEL)
	19/05/2015
	2005
	SMAPDS

	PESADA
	631
	EZU3I29
	CAMINHÃO - MERCEDES BENZ MB AXOR 2544 2013/2013
	24/10/2022
	2013
	SMI

	PESADA
	137
	ACF3H15
	CAMINHAO / BASCULANTE
	11/06/1991
	1991
	SMAPDS

	PESADA
	59
	ADM1622
	CAMINHAO BASCULANTE
	02/02/1983
	1977
	SMAPDS

	PESADA
	140
	ACC3F83
	CAMINHAO BASCULANTE
	16/07/1991
	1991
	SMAPDS

	PESADA
	505
	BCJ4I76
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	506
	BCJ4878
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	508
	BCJ4875
	CAMINHÃO BASCULANTE
	13/08/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	509
	BCJ9290
	CAMINHÃO BASCULANTE
	06/09/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	241
	APQ1719
	CAMINHAO BASCULANTE 15.180
	22/01/2008
	2007
	SMI

	PESADA
	476
	ADT9313
	CAMINHÃO BASCULANTE L1313 3EIXOS 2P (DIESEL)
	27/02/2018
	1985
	SMI

	PESADA
	60
	ADM1312
	CAMINHAO BASCULANTE MARCA MERCEDES BENZ
	02/02/1983
	1977
	SMAPDS

	PESADA
	287
	ASQ7B39
	CAMINHÃO BASCULANTE WORKER VW 26.220
	26/05/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	288
	ASQ7B40
	CAMINHÃO BASCULANTE WORKER VW 26.220
	26/05/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	289
	ASQ7144
	CAMINHÃO BASCULANTE WORKER VW 26.220
	26/05/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	4
	AEN8529
	CAMINHÃO C. ABERTA
	24/10/1974
	1974
	SMAPDS

	PESADA
	459
	AIO7287
	CAMINHÃO CAÇAMBA - CODECAR, FROTA ANTERIOR 429
	27/10/2017
	1984
	SMAPDS

	PESADA
	368
	AXX7F05
	CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
	06/01/2014
	2013
	SMI

	PESADA
	458
	AIO-2087
	CAMINHÃO CAÇAMBA, FROTA ANTERIOR 427
	27/10/2017
	1984
	SMAPDS

	PESADA
	206
	ABY-3967
	CAMINHAO CARGO 1621
	14/12/2001
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	538
	BDL9H63
	CAMINHÃO CARGO FORD
	08/02/2019
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	437
	JYX5413
	CAMINHÃO FIAT IVECO
	29/04/2013
	1998
	SMI

	PESADA
	443
	DBL5305
	CAMINHÃO FORD CARGO FURGÃO
	12/09/2017
	2005
	SMI

	PESADA
	558
	FGZ7849
	CAMINHÃO FORD/CARGO - AGUASPARANÁ
	30/10/2019
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	559
	FLL9092
	CAMINHÃO FORD/CARGO - AGUASPARANÁ
	30/10/2019
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	212
	AKC1B24
	CAMINHÃO FORD/CARGO 1217 - COMBOIO
	20/02/2002
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	498
	BCG4372
	CAMINHAO IVECO TECTOR
	16/07/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	251
	AQD5479
	CAMINHAO L1318/51
	30/04/2008
	2008
	SMI

	PESADA
	629
	ABL7J39
	CAMINHAO PIPA MODELO ATEGO 1719 2P
	01/07/2022
	2021
	SMAPDS

	PESADA
	413
	AXY9I77
	CAMINHÃO WOLKSWAGEN MODELO 17-280
	01/03/2016
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	415
	AXY9I71
	CAMINHÃO WOLKSWAGEN MODELO 17-280
	01/03/2016
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	414
	AXY9867
	CAMINHÃO WOLKSWAGEN MODELO 17-280
	01/03/2016
	2013
	SMI

	PESADA
	224
	AKS8195
	CAMINHAO/VOLKSVAGEM 23.210
	12/12/2002
	2002
	SMAPDS

	PESADA
	225
	AKS9585
	CAMINHAO/VOLKSWAGEM 23.210
	12/12/2002
	2002
	SMAPDS

	PESADA
	290
	ASR7895
	CAMINHÃOVW WORKER 13.180 GUINDASTE HIDRAULICO
	26/05/2010
	2010
	SMAPDS

	PESADA
	489
	 
	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB N DE SÉRIE 2460577
	02/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	490
	 
	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB - N SÉRIE 2460576
	02/05/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	487
	 
	ESCAVADEIRA XCMG
	30/05/2018
	2017
	SMI

	PESADA
	445
	AKD8062
	MICRO-ÔNIBUS DUCATO FURGÃO
	12/09/2017
	2001
	SMI

	PESADA
	357
	ARM6503
	MICROONIBUS MASCA GANMINI
	01/01/2013
	2009
	SMSA

	PESADA
	215
	AKI3233
	MICROONIBUS/ VAN DUCATO
	22/07/2002
	2002
	SMI

	PESADA
	385
	DBB4985
	MICROONIBUS/VAN MASTER 2.8 DTI 114CV 16L DIESEL
	19/05/2015
	2006
	SMSA

	PESADA
	469
	BBV2516
	MICROONIBUS/VAN MASTER 2.8 DTI 114CV 16L DIESEL
	13/12/2017
	2017
	SMSA

	PESADA
	534
	BCP4167
	MICROONIBUS/VAN MASTER MINIBUS EXECUTIVE
	16/01/2019
	2018
	SMSA

	PESADA
	430
	BAU3760
	MICROONIBUS/VAN PEUGEOT/BOXER
	10/09/2016
	2015
	SMAS

	PESADA
	366
	AXD3486
	MICROONIBUS/VAN RENAULT MASTER AXD-3486
	03/07/2013
	2013
	SMI

	PESADA
	478
	 
	MOTO PODA DE ÁRVORES, MOTOR A GASOLINA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO - PARQUE ANITA WANDERER
	09/02/2018
	2018
	SMDE

	PESADA
	372
	 
	MOTONIVELADORA CARTERPILLAR
	01/06/2014
	2014
	SMI

	PESADA
	294
	 
	MOTONIVELADORA CASE
	28/06/2010
	2010
	SMAPDS

	PESADA
	293
	 
	MOTONIVELADORA CASE
	28/06/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	243
	 
	MOTONIVELADORA GD555-3
	12/09/2007
	2007
	SMAPDS

	PESADA
	483
	 
	MOTONIVELADORA NEW HOLLAND
	18/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	26
	AHZ8721
	ONIBUS
	18/05/1998
	1987
	SMEL

	PESADA
	516
	BCM5776
	ÔNIBUS ESCOLAR COM ACESSIBILIDADE/ VW
	01/10/2018
	2018
	SMED

	PESADA
	601
	BEW7J35
	ÔNIBUS ESCOLAR IVECO BUS 10-190E
	01/05/2021
	2020
	SMED

	PESADA
	652
	SEH4H70
	ÔNIBUS ESCOLAR NEOBUS VW 8.160
	01/04/2023
	2022
	SMED

	PESADA
	653
	SEG5E77
	ÔNIBUS ESCOLAR NEOBUS VW 8.160 2022/2023 AMARELO RENAVAM  01342316344
	01/04/2023
	2022
	SMED

	PESADA
	335
	AUG8043
	ONIBUS ESCOLAR VW 15.190
	05/04/2011
	2011
	SMED

	PESADA
	277
	ASC4168
	ONIBUS M. BENZ/ MASCARELO GRANMINI O
	14/01/2010
	2009
	SMED

	PESADA
	278
	ASC4182
	ONIBUS M. BENZ/ MASCARELO GRANMINI O
	01/01/2015
	2009
	SMED

	PESADA
	356
	AWL0940
	ONIBUS RURAL ESCOLAR VOLKSVAGEM
	09/08/2012
	2012
	SMED

	PESADA
	473
	BBW9785
	ONIBUS VOLARE (EXECUTIVO W9) (DIESEL)
	12/01/2018
	2017
	SMSA

	PESADA
	348
	JJC1809
	ONIBUS VOLVO
	03/05/2012
	1988
	SMEL

	PESADA
	605
	AUN8E01
	ÔNIBUS VOLVO/IRIZAR PB R
	05/05/2021
	2011
	SMEL

	PESADA
	336
	AUG8A44
	ONIBUS VW 15.190
	05/04/2011
	2011
	SMED

	PESADA
	279
	ASC4191
	ONIBUS VW/ MASCA GRANMINI O
	14/01/2010
	2009
	SMED

	PESADA
	276
	ASC4166
	ONIBUS VW/ MASCARELO GRANMINI O
	14/01/2010
	2009
	SMAS

	PESADA
	537
	BCU6B77
	ONIBUS/ MICRO-ÔNIBUS VOLARE WL EXECUTIVO
	10/01/2019
	2018
	SMSA

	PESADA
	355
	AWL0C53
	ONIBUS/MICROONIBUS ESCOLAR
	09/08/2012
	2012
	SMEL

	PESADA
	337
	AUK4B31
	ONIBUS/MICROONIBUS IVECO CITYCLASS
	05/04/2011
	2011
	SMED

	PESADA
	250
	 
	PA CARREGADEIRA 12B
	03/05/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	486
	 
	PÁ CARREGADEIRA DL200-2 -2018, DOOSAN, SÉRIE: DXCCWLDFCH0010016
	02/05/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	485
	 
	PÁ CARREGADEIRA DL200-2 2018 DOOSAN DE 146 HP SÉRIE: DXCCWLDFJH0010015
	02/05/2018
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	484
	 
	PÁ CARREGADEIRA DL200-2 NOVA, ANO / MODELO 2018 MARCA DOOSAN DE 146 HP, SÉRIE: DXCCWLDFCH0010014
	02/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	67
	 
	PA CARREGADEIRA MODELO 930
	06/02/1979
	1979
	SMAPDS

	PESADA
	211
	
	RETRO ESCAVADEIRA
	20/02/2002
	2002
	SMAPDS

	PESADA
	456
	 
	RETRO ESCAVADEIRA - PITOCA - CODECAR FROTA ANTERIOR 233
	31/10/2017
	2006
	SMAPDS

	PESADA
	551
	 
	RETRO ESCAVADEIRA JCB - CHASSI: SOR3CKTTVK2909508
	08/07/2019
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	488
	 
	RETRO ESCAVADEIRA JCB - N SÉRIE: 2674596
	02/05/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	550
	 
	RETRO ESCAVADEIRA JCB -CHASSI: SOR3CXTTTK2909517
	08/07/2019
	2018
	SMAPDS

	PESADA
	283
	 
	RETROESCAVADEIRA 4X4 3C - CHASSI 9B9214T04ABDT21
	24/02/2010
	2010
	SMAPDS

	PESADA
	284
	 
	RETROESCAVADEIRA 4X4 3C - CHASSI 9B921T04ABDT4422
	24/02/2010
	2010
	SMI

	PESADA
	242
	 
	RETROESCAVADEIRA 580M 4X2
	21/09/2007
	2007
	SMI

	PESADA
	367
	 
	RETROESCAVADEIRA CARTERPILLLAR
	01/08/2013
	2013
	SMAPDS

	PESADA
	252
	 
	RETROESCAVADEIRA LB90
	24/05/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	647
	 
	RETROESCAVADEIRA XCMG MODELO XC870BR-I ANO 2023 CESSÃO DE USO SOB O TERMO Nº022/2023 POR SEAB
	01/04/2023
	2022
	SMI

	PESADA
	497
	 
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
	20/06/2018
	2018
	SMI

	PESADA
	253
	 
	ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO VAP-70
	20/05/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	552
	 
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO XCMG- CHASSI: XUGO1231EKE00129
	24/07/2019
	2019
	SMI

	PESADA
	553
	 
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO XCMG CHASSI: XUGO1231KKAE00136
	24/07/2019
	2019
	SMI

	PESADA
	634
	 
	ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO XMR403S MARCA XCMG AMARELO
	01/11/2022
	2022
	SMI

	PESADA
	195
	 
	TRATOR - C B T- MOTOCANA
	19/05/2003
	1981
	SMAPDS

	PESADA
	256
	 
	TRATOR 290
	31/12/2001
	2001
	SMAPDS

	PESADA
	599
	 
	TRATOR AGRICOLA H125 - LS TRACTOR
	29/10/2020
	2020
	SMAPDS

	PESADA
	642
	 
	TRATOR AGRÍCOLA LANDINI BRUTUS 80 ANO 2022 AZUL
	01/12/2022
	2022
	SMAPDS

	PESADA
	260
	 
	TRATOR AGRICOLA MARCA NEW HOLLAND, MOD.
	18/06/2008
	2008
	SMAPDS

	PESADA
	291
	
	TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND TT-3840
	09/10/2009
	2009
	SMAPDS

	PESADA
	477
	 
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA (GIRO ZERO) HUSQVARNA - PORTO MENDES
	09/02/2018
	2018
	SMDE

	PESADA
	491
	 
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA GASOLINA COM MOTOR 4 TEMPOS
	28/05/2018
	2018
	SMEL

	PESADA
	465
	 
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA GIRO 0 A GASOLINA COM NO MÍNIMO 725 CC, LARGURA DE CORTE MÍNIMA DE 130 CM
	20/11/2017
	2017
	SMAPDS

	PESADA
	190
	 
	TRATOR DE ESTEIRA D 14
	26/06/2001
	1993
	SMAPDS

	PESADA
	557
	 
	TRATOR DE ESTEIRA MODELO D61EX, SERIE B50295
	01/10/2019
	2019
	SMAPDS

	PESADA
	111
	
	TRATOR MASSEY 265-BURRO PRETO-CODECAR
	24/06/1987
	1987
	SMI

	PESADA
	248
	 
	TRATOR TL 85E
	23/07/2007
	2007
	SMAPDS

	PESADA
	539
	 
	TRATOR TOBATA YANMAR AGRITECH
	08/07/2013
	2013
	SMDE

	PESADA
	170
	 
	TRATOR VALMET 685 4X2 MA
	12/05/1998
	1998
	SMAPDS

	
	
	
	
	
	
	

	TIPO
	CÓDIGO
	PLACA
	DESCRIÇÃO
	AQUISIÇÃO
	ANO MODELO
	SAAE

	LEVE
	11
	APW 2975
	FIAT SIENA HLX 4P 1.8
	2008
	2008
	SAAE

	LEVE
	1697
	AIE 1731
	TOYOTA BAND. MOD.BJ55LP BL3 - 2P
	1998
	1998/1999
	SAAE

	LEVE
	1696
	HQQ 0256
	FORD - F-1000  MOD SS - 2P -
	1992
	1992/1993
	SAAE

	LEVE
	2521
	AVU 9G74
	FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY 4P 1.0
	2012
	2012/2013
	SAAE

	LEVE
	2543
	AXH 8946
	FORD RANGER CD 4P 2.5
	2013
	2013/2014
	SAAE

	LEVE
	2544
	AXH 7783
	FIAT STRADA WORKING 2P 1.4
	2013
	2013/2013
	SAAE

	LEVE
	2563
	AYG 3450
	MOTOCICLETA YBR 125CC CARGO, 04 TEMPOS,CÂMBIO 05 MARCHAS, FREIO A DISCO
	2014
	2014
	SAAE

	LEVE
	2586
	AYS 2178
	MONTANA SPORT 2P 1.4
	2014
	2015
	SAAE

	LEVE
	2632
	BAQ 0542
	FIAT SIENA ESSENCE 4P 1.6
	2016
	2016
	SAAE

	LEVE
	2630
	BAQ 0540
	FIAT STRADA WORKING 2P 1.4
	2016
	2016
	SAAE

	LEVE
	2681
	BBN-4780
	FIAT STRADA WORKING 2P 1.4
	2017
	2017
	SAAE

	LEVE
	2682
	BBN-4781
	FIAT STRADA WORKING 4P 1.4
	2017
	2017
	SAAE

	LEVE
	2712
	BCF 4540
	VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2018
	2018/19
	SAAE

	LEVE
	2713
	BCF 4541
	VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2018
	2018/19
	SAAE

	LEVE
	2718
	BCF 9468
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2719
	BCF 9470
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2720
	BCF 9472
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2721
	BCF 9473
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2722
	BCF 9474
	MOTOCICLETA HONDA CG 160 START PRETA
	2018
	2018
	SAAE

	LEVE
	2766
	BCP 4169
	FOCUS SEDAN 2.0 16V/ 2.0 16V FLEX 4P AUT
	2018
	2018/2019
	SAAE

	LEVE
	2667
	BCP 6529
	VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2018
	2018/2019
	SAAE

	LEVE
	2793
	BCY 7G09
	SAVEIRO CS ROBUST 2P 1.6
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	2794
	BCY-7G07
	GOL VOLKSWAGEN 1.6 L 4P
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	2792
	BCY 7G08
	SAVEIRO CS ROBUST - 1.6 2P
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	2807
	BDB-8B13
	FIAT STRADA  HARD WORKING 1.4 EVO FLEX
	2019
	2019/2019
	SAAE

	LEVE
	3184
	SER- 0F87
	SAVEIRO ROBUST CS , 2 P, 116 CV
	2023
	2023/2023
	SAAE

	PESADA
	2542
	
	JCB MINI RETRO NOVA SEM CICLONE 1CX
	2013
	2013
	SAAE

	PESADA
	1148
	
	RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 4X2 SEM CABINE
	2007
	2007
	SAAE

	PESADA
	547
	
	TRATOR LANDINI TECHNOFARM DT60 4X4
	2008
	2008
	SAAE

	PESADA
	2615
	
	JCB RETROESCAVADEIRA 4X4 3C - 2015
	2015
	2015
	SAAE

	PESADA
	2826
	
	GERADOR A DIESEL 150/141 KVA, TRIFÁSICO, FATOR DE POTENCIA 0,8, TENSÃO 200 VCA EM 60 HZ.
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	2834
	
	MINI ESCAVADEIRA JCB 8026 CTS -
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	2936
	
	GERADOR A DIESEL  40/36 KVA DA EEE BORBOLETA
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	2937
	
	GERADOR A DIESEL 83/75 KVA DA EEE AUGUSTO / POÇO BONITO
	2019
	2019
	SAAE

	PESADA
	3006
	BEG-9F10
	CAMINHÃO IVECO TECTOR 11-190 4X2 - -
	2020
	2020/2020
	SAAE

	PESADA
	3001
	
	CONJUNTO DE COMPRESSOR PORTÁTIL M20
	2020
	2020
	SAAE

	PESADA
	3072
	
	RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416F2 2021 4X4 SERIE OLBF10727
	2021
	2021
	SAAE

	PESADA
	3073
	
	GERADOR A DIESEL  7,5 KVA, TRIFÁSICO, FATOR DE POTENCIA 0,8, FREQUENCIA 60 HZ.
	2021
	2021
	SAAE


9.1. Para realização do levantamento do quantitativo total, levou-se em consideração a estimativa do valor total a ser utilizado contrato relativo ao Pregão Eletrônico nº 97/2022, dedicado a manutenção em geral (mecânica, elétrica, funilaria, hidráulica, borracharia e recapagem) das frotas leves e pesadas pertencentes a Prefeitura de Marechal Cândido Rondon, acrescidos de um percentual de 8,3% (oito vírgula três por cento), conforme exposto na planilha abaixo:

	PROCESSO LICITATÓRIO
	 VALOR TOTAL A SER UTILIZADO (ESTIMATIVO) 

	PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022
	 R$              4.155.340,06 


9.2. A média de gastos aferida com a manutenção da frota municipal é de R$ 4.155.340,06 (quatro milhões cento e cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta reais e seis centavos) anuais, entretanto, foi acrescido um percentual de 8,3% (oito vírgula três por cento) no valor total, prevendo eventuais novas aquisições, incorporações e variações nos custos individuais de manutenção de cada frota, desta forma, o valor máximo previsto para abertura do certame ocorrerá no valor (arredondado) de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), distribuídos da seguinte forma:

	SECRETARIA
	ESTIMATIVO P.E. Nº 97/2022 (2023)
	 ESTIMATIVO P.E. (2024) 

	SMAPDS
	 R$                 1.762.831,27 
	 R$                 1.909.047,30 

	SMI
	 R$                 1.241.173,73 
	 R$                 1.344.121,47 

	SMSA
	 R$                     650.979,12 
	 R$                     704.973,84 

	SMEL
	 R$                     252.573,16 
	 R$                     273.522,55 

	SMAS
	 R$                       30.048,58 
	 R$                       32.540,92 

	SMAD
	 R$                       21.599,54 
	 R$                       23.391,09 

	SMED
	 R$                     161.283,67 
	 R$                     174.661,16 

	SMDE
	 R$                         6.658,82 
	 R$                         7.211,13 

	SMGG
	 R$                         6.863,75 
	 R$                         7.433,05 

	SMCU
	 R$                             954,14 
	 R$                         1.033,28 

	SMM
	 R$                         7.989,86 
	 R$                         8.652,57 

	SMP
	 R$                       10.178,84 
	 R$                       11.023,11 

	SMFA
	 R$                         2.205,59 
	 R$                         2.388,53 

	TOTAL
	 R$                 4.155.340,06 
	 R$                 4.500.000,00 


9.3. No tocante ao órgão participante (SAAE), para realização do levantamento do quantitativo total, levou-se em consideração a média de gastos dos anos de 2022 e 2023, dedicado a manutenção em geral (mecânica, elétrica, funilaria, hidráulica, borracharia e recapagem) das frotas leves e pesadas pertencentes a entidade:

	PREVISÃO GASTOS - SAAE

	
	
	
	

	UTILIZADO 2022

	TIPO OBJETO
	SERVIÇOS
	PEÇAS
	TOTAL

	LINHA LEVE
	R$   34.768,41
	R$   53.746,29
	R$          88.514,70

	LINHA PESADA
	R$   55.415,72
	R$   52.461,74
	R$        107.877,46

	MOTOS
	R$         820,00
	R$     3.316,86
	R$            4.136,86

	TOTAL
	R$        200.529,02

	
	
	
	

	UTILIZADO 2023

	TIPO OBJETO
	SERVIÇOS
	PEÇAS
	TOTAL

	LINHA LEVE
	R$   26.351,71
	R$   64.401,91
	R$          90.753,62

	LINHA PESADA
	R$   45.500,62
	R$   51.369,02
	R$          96.869,64

	MOTOS
	R$         826,00
	R$         952,40
	R$            1.778,40

	TOTAL
	R$        189.401,66

	
	
	
	

	PREVISÃO 2024

	TIPO OBJETO
	SERVIÇOS
	PEÇAS
	TOTAL

	LINHA LEVE
	R$   60.000,00
	R$   90.000,00
	R$        150.000,00

	LINHA PESADA
	R$   80.000,00
	R$   80.000,00
	R$        160.000,00

	MOTOS
	R$     2.500,00
	R$     6.000,00
	R$            8.500,00

	TOTAL
	R$        318.500,00


9.3.1. VALORES UNITÁRIOS RELATIVOS À MÃO DE OBRA HORA:  

	MANUTENÇÃO VALOR HORA - M.D.O.

	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	VALOR MÁXIMO

	MANUTENÇÃO ELÉTRICA (ELÉTRICA E AR CONDICIONADO)
	M.D.O
	 R$            147,03 

	MANUTENÇÃO MECÂNICA LINHA LEVE 
	M.D.O
	 R$            143,81 

	MANUTENÇÃO MECÂNICA LINHA MÉDIA (VANS, AMBULÂNCIAS...)
	M.D.O
	 R$            179,40 

	MANUTENÇÃO MECÂNICA PESADA (MAQ. RODOVIÁRIAS E AGRÍCOLAS)
	M.D.O
	 R$            201,76 

	MANUTENÇÃO MECÂNICA PESADA (CAMINHÕES / ÔNIBUS)
	M.D.O
	 R$            174,89 


9.3.2. VALORES UNITÁRIOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO:

	SERVIÇOS DE BORRACHARIA

	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	 VALOR MÁXIMO 

	SERVIÇO DE DESLOCAMENTO
	QUILOMETRO
	 R$                         2,85 

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP PARA PNEU DE VEÍCULOS LEVES
	SERVIÇOS
	 R$                       29,11 

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP PNEU DE MOTOS/TRICILOS/CARRINHO DE MÃO/ CORTADOR GIRO ZERO E OUTROS
	SERVIÇOS
	 R$                       26,19 

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP PNEU MÁQUINAS PESADAS
	SERVIÇOS
	 R$                    123,15 

	CONSERTO DE PNEU/CONSERTO TIP TOP/MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS PESADOS
	SERVIÇOS
	 R$                       64,78 

	MONTAGEM DE PNEUS PARA MÁQUINAS PESADAS
	SERVIÇOS
	 R$                       77,05 

	MONTAGEM DE PNEUS PARA MOTOS/TRICILOS/CARRINHO DE MÃO/ CORTADOR GIRO ZERO E OUTROS
	SERVIÇOS
	 R$                       25,54 

	MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES  E OUTROS
	SERVIÇOS
	 R$                       25,97 

	MONTAGEM DE PNEUS PARA VEÍCULOS PESADOS
	SERVIÇOS
	 R$                       33,87 

	
	
	


9.4. Em relação aos valores das peças, esses serão estabelecidos de acordo com as disposições e referenciais contidos nas tabelas de preços oficiais dos fabricantes, aferidos através de softwares específicos para consulta (SISTEMA CILIA e SISTEMA AUDATEX ou outro similar)

9.5. O preço final para a contratação foi obtido através da soma do valor anual estimado a ser utilizado pelo órgão gerenciador e participante, acrescido do valor correspondente a taxa de administração cobrada pela empresa a ser contratada, conforme exposto abaixo:

	LOTE 01 (ÚNICO)

	Item
	Produto - Descrição
	UNIDADE
	PREÇO INICIAL (R$)
	PREÇO FINAL (R$)
	DESCONTO (%)
	QTDE
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - ÓRGÃO GERENCIADOR
	PEÇA / SERVIÇO
	R$ 4.500.000,00
	R$ 4.500.000,00
	0,00%
	1
	R$ 4.500.000,00

	2
	GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, INCLUINDO SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA - SAAE
	PEÇA / SERVIÇO
	R$ 318.500,00
	R$ 318.500,00
	0,00%
	1
	R$ 318.500,00

	3
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA OS DIVERSOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	MÊS
	R$ 2.409,250
	R$ 200,770
	0,05%
	12
	R$ 2.409,24

	VALOR TOTAL LOTE 01:
	R$ 4.820.909,24


9.6. Desta forma, o valor máximo anual desta licitação será de R$ 4.820.909,24 (quatro milhões e oitocentos e vinte mil e novecentos e nove reais e vinte e quatro centavos).
9.7. A respeito do percentual mínimo e máximo aceitável para a taxa de administração, sendo o percentual máximo de 0,05% e o mínimo de 0,00%, estes foram definidos com base em processos licitatórios com metodologias semelhantes já realizados pelo Município de Marechal Candido Rondon, visto que, através de pesquisas de mercado e em sites governamentais, não foram possíveis encontrar orçamentos com taxas com percentual semelhantes ao utilizados nos processos já homologados pela Administração Municipal.

10. DAS ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO AO PROCESSO ANTERIOR (ANULADO)
10.1 Diante a quantidade de pedidos de esclarecimentos e impugnações apresentados em relação ao processo anterior anulado, houve a retificação de determinados itens do Termo de Referência e seus anexos, passando a contar com o seguinte teor:

A. Quanto a apuração da melhor proposta:

A apuração objetiva do menor preço será feita com base na proposta da empresa que ofertar o MENOR PREÇO para o LOTE ÚNICO, representado na plataforma COMPRASNET através do valor total da proposta, calculado com base na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO disponibilizada para download junto ao Edital de Licitação, na seguinte disposição.

O PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO DEVERÁ RESPEITAR OS SEGUINTES PARÂMETROS:
Para os itens 1 e 2, basta preencher o campo destacado com o percentual de desconto que se deseja ofertar sobre os valores de peças e serviços junto as tabelas de referência, o desconto aplicado neste item será replicado no valor unitário das peças e serviços durante a execução contratual.

Para o item 3, basta preencher o campo destacado com o percentual da taxa de administração que deseja ofertar, lembrando que não será aceito taxa negativa, podendo variar de 0,05% a 0%.

O campo DESCONTO (%) dos itens 01 e 02 representará o percentual de desconto ofertado sobre as peças e serviços fornecidos durante a execução contratual, podendo haver aplicação de índices distintos para ambos os itens. Já o campo DESCONTO (%) do item 03 da planilha de proposta readequada, deverá ser preenchido com o percentual atualizado da taxa de administração ofertada de acordo os limites máximos e mínimos delimitados.

A ausência de oferta de taxa menor que o máximo admitido de 0,05% não desclassificará a proposta vencedora.

O valor apresentado no campo “valor total do lote 01” será utilizado junto a plataforma COMPRASNET como critério para escolha da empresa vencedora, visto que será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar menor valor global
B. Quanto ao pagamento da rede credenciada:

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento da rede credenciada, onde o prazo para repasse dos valores aos estabelecimentos credenciados não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, a contar do pagamento da ordem de serviço em questão pela contratante, não sendo aceito, para critério de quitação das obrigações relatadas neste tópico, a prática de “antecipação de pagamento”

C. Quanto a definição dos valores unitários durante a execução contratual:

Os valores base para as peças e partes automotivas deverão obedecer aos valores referenciados no Sistema CILIA, Audatex ou outro software similar, ou tabela específica do fabricante.

Os serviços deverão ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos respectivos veículos, especificados na tabela Tempária, ou similar que contenha os mesmos dados atualizados

Na elaboração do orçamento, caberá a rede credenciada a consulta ao Sistema CILIA, Tabela Tempária ou similar, para avaliação e consultas quanto ao preço de peças, componentes e tempo dos serviços que serão especificados na(s) Ordem(s) de Serviço(s).

No caso de serviços (horas) e peças (unidades) não cadastradas no Sistema CILIA, Tabela Tempária ou similar, a CONTRATADA deverá apresentar o valor de peças (unidades) e serviços (horas), a qual será confrontada pela CONTRATANTE, a partir da realização de ampla pesquisa de mercado dos serviços e peças relacionados no orçamento da CONTRATADA

D. Quanto ao acompanhamento dos serviços prestados através do preposto da empresa contratada:

A Contratada deverá enviar o preposto da empresa no local da execução do objeto ou na sede da contratante, sempre que previamente solicitado

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
11.1. Após o estudo preliminar, verificamos que o serviço objeto da contratação a ser realizada é fundamental para as Secretarias Municipais, tendo em vista que se trata de um serviço de extrema importância, pois as manutenções corretivas e preventivas dos veículos proporcionam a segurança no uso dos mesmos. 
11.2. O principal benefício será o monitoramento dos gastos com a manutenção dos veículos, uma vez que, com o software os relatórios poderão ser extraídos em tempo real, transformando a gestão da frota em uma gestão dinâmica e eficiente. Será possível também, planejar as manutenções preventivas de toda frota. 

11.3. A modalidade de contratação também refletirá em ganhos processuais, dado que reduzirá significativamente o número de processos licitatórios e dos procedimentos internos envolvidos na aquisição dos materiais e serviços, como emissão de ordem de pagamento, controle do quantitativo de cada material, emissão de empenhos, entre outros, impactando diretamente no tempo despendido dos servidores envolvidos nos processos, ou seja, tornará o processo mais ágil.

11.4. Além dos ganhos já apresentados, o Município será beneficiado com as desburocratizações dos procedimentos, proporcionando a simplificação dos processos, com consequente redução de custos e aumento de produtividade. 

11.5. Ainda, apresentará práticas mais modernas que resultam em melhora na execução dos serviços, aumentando a eficácia dos gastos públicos, o controle e transparência com relação a manutenção da frota de veículos, além da disponibilidade de uma extensa rede de estabelecimentos credenciados que poderão reduzir drasticamente o tempo de espera para finalização das manutenções necessárias as frotas municipais.

11.6. A contratação terá por finalidade a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

11.7. O objeto será contratado mediante PREGÃO, conforme art. 6.º, XLI e 29 da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade dos itens podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

11.8. O critério de julgamento a ser adotado será o de MAIOR DESCONTO.

11.9. Desse modo, a pretendida contratação permitirá a operacionalização de tais serviços, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.

11.10. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planeamento entende que o Estudo Técnico Preliminar deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.
Marechal Cândido Rondon - PR, em 04 de março de 2024.

		Rodrigo Emerson Copetti

Diretor Especial de Departamento 

		Michelli Cristina Demarch
Assessor de Secretaria

	

	


	Walter Carneiro Kruger

Analista Técnico

Adriano Luiz Freitag

Analista Técnico




PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 41/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no Paço Municipal, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na Rua/Av..........................n.º ........., Bairro/Vila/Estrada......., na cidade de............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., cargo ...., tendo em vista o que consta no Processo nº 41/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
17. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

17.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para a contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos pertencentes ao munícipio, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios através da rede credenciada, para atender a demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
17.2. Objeto da contratação:
	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	


17.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

17.3.1. O Termo de Referência;

17.3.2. O Edital da Licitação;
17.3.3. A Proposta do contratado;

17.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

18. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

18.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

18.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

18.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

18.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

18.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

19. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

19.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

20. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

20.1. Não será permitida a subcontratação, conforme descrito no Termo de Referência.

21. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

21.1. PREÇO

21.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
21.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

21.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
21.2. FORMA DE PAGAMENTO 

21.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento. 
21.3. PRAZO DE PAGAMENTO
21.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

21.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

21.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
21.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
21.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

21.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

21.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
21.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

21.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

21.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

21.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

21.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

21.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

21.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

21.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

21.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

22. CLÁUSULA SÉXTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
22.1. REVISÃO DOS PREÇOS 
22.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação: 

22.1.1.1. no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail ogsrp@mcr.pr.gov.br; ou, 
22.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.
22.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido;

22.1.3. Poderão ser apresentados os seguintes documentos para tal comprovação:

22.1.3.1. Notas Fiscais próximas à data da apresentação da proposta de preço - para comprovação do custo do produto no momento da formulação da proposta – e Notas Fiscais contemporâneas ao pedido de revisão - para comprovação da variação no custo do produto;

22.1.3.2. Notas Fiscais de venda a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, utilizando-se o mesmo critério citado no item anterior;

22.1.3.3. Orçamentos do fabricante ou fornecedor do produto, desde que devidamente identificados, constando a logo da empresa, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável/representante legal da empresa. Caso se trate de MEI, ME/EPP, o Comprovante de Inscrição e Situação cadastral deverá ser anexado ao orçamento;

22.1.3.4. Poderão, ainda, ser apresentadas comprovação de variação de preços com base nos preços praticados por outros órgãos públicos, consultados através de:

22.1.3.4.1. Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Campo Informações para todos http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao;

22.1.3.4.2. Compras Net, campo Painel de Preços https://www.gov.br/compras/pt-br/;

22.1.3.4.3. Nota Paraná, campo Menor Preço e campo Calcular Preço;

22.1.3.4.4. PNCP, portal Nacional de Contratações Publicas, https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1;

22.1.3.4.5. Consulta de preços, via internet. Nesse caso, deverão ser apresentados, no mínimo, três orçamentos de fontes diversas.

22.1.4. O OGSRP e/ou a Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado da documentação supramencionada.

22.1.5. DO REAJUSTE 
22.1.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

22.1.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.1.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.1.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

22.1.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

22.1.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

22.1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

23. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
23.1. São obrigações do Contratante:
23.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

23.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

23.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

23.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

23.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

23.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

23.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 

23.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

23.1.8.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

23.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

23.1.10. Comunicar O Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 2.º da Lei 14133/2021.

23.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
23.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

24. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
24.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

24.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

24.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
24.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

24.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

24.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

24.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

24.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

24.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

24.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

24.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

24.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

24.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

24.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

24.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

24.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

24.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

24.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

24.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
24.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

24.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

24.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
24.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

25. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

25.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

25.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

25.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

25.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

25.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

25.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

25.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

25.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

25.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

25.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

25.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

25.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

25.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

26. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual de 05% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.
26.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.
26.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

27.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”,  “d”, “e”. “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutas descritas nas alíneas “b” até “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para a inexecução parcial que não se enquadre na alínea “b” do subitem 11.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “d”, “e” e “f” do subitem 11.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na letra “g” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” e “k” do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

27.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

27.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

27.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

27.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

27.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

27.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

27.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

27.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

27.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
27.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
27.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
27.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

28.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

28.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

28.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

28.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

28.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
28.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

28.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

28.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

28.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

28.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

28.4.3. Indenizações e multas.

28.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

28.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

29.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

29.1.1. Gestão: Unidade: Ação:  Elemento de Despesa: Vínculo: 
29.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

30.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
31.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

31.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

31.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 20% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

31.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

31.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

32. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
32.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021.

33. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

33.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Marechal Cândido Rondon, XX de novembro de 2023.

MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito 

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Secretário Municipal de Administração

       Fiscal Administrativo de Contrato - SMAD

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, com sede na Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2024, publicada no PNCP, processo licitatório n.º 41//2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual registro de preços para a contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos pertencentes ao munícipio, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios através da rede credenciada, para atender a demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE; especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 18/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.

2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
EMPRESA DETENTORA DA ATA

2.1 XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.4. Será exigida garantia legal dos bens conforme item 2 do Termo de Referência. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

	SECRETARIA
	ESTIMATIVO P.E. Nº 97/2022 (2023)
	ESTIMATIVO P.E. (2024)

	SMAPDS
	R$                 1.762.831,27
	R$                 1.909.047,30

	SMI
	R$                 1.241.173,73
	R$                 1.344.121,47

	SMSA
	R$                     650.979,12
	R$                     704.973,84

	SMEL
	R$                     252.573,16
	R$                     273.522,55

	SMAS
	R$                       30.048,58
	R$                       32.540,92

	SMAD
	R$                       21.599,54
	R$                       23.391,09

	SMED
	R$                     161.283,67
	R$                     174.661,16

	SMDE
	R$                         6.658,82
	R$                         7.211,13

	SMGG
	R$                         6.863,75
	R$                         7.433,05

	SMCU
	R$                             954,14
	R$                         1.033,28

	SMM
	R$                         7.989,86
	R$                         8.652,57

	SMP
	R$                       10.178,84
	R$                       11.023,11

	SMFA
	R$                         2.205,59
	R$                         2.388,53

	TOTAL
	R$                 4.155.340,06
	R$                 4.500.000,00


4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

2. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

2.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2.1.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

2.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

2.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

2.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.1.5 e no item 7.1.6, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

2.1.11. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, acompanhamento e fiscalização do objeto e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao edital.
11.2. Estendem-se à execução do objeto todas as disposições contidas na minuta de contrato anexa ao edital, mesmo nos casos de execução mediante substituição do contrato por outros instrumentos, da qual a empresa dá ciência do conhecimento, vinculando-se ao seu cumprimento com a assinatura da presente ata.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Marechal Cândido Rondon, __ de outubro de 2023.

MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito

Responsável legal da CONTRATANTE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

ANEXO À ARP – CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Rua Espírito Santo, nº 777, Centro – Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 18/2024, Abertura 10 de maio de 2024 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ___________________________ E-mail: _____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro e Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT

ou

CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2024. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 5311/2022 – INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 5311/2022

Instituição do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do Município de Marechal Cândido Rondon
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos pertencentes ao munícipio, com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios através da rede credenciada, para atender a demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento CPF nº ___________, DECLARA que:

Para participação da licitante no presente certame, a mesma: (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n° 12.846/2013 e na lei municipal n.º 5311, de 22 de fevereiro de 2022; alterada pela lei municipal nº 5409/2023 (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013; (iii) firma o compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”; (iv) declara ter ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal Direta e Indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto no Decreto Municipal n.° 255/2020; (v) declara ter ciência de que, no momento da assinatura do contrato – ainda que por substituição por outros instrumentos hábeis – apurando-se que a empresa possui montante total anual contratado com o Município igual ou superior aos valores indicados nos incisos do § 1.º do art. 1.º da lei municipal nº 5311/2022, alterada pela lei municipal nº 5409/2023, ser-lhe-á exigida a implantação de programa de integridade, nos termos da referida lei, sendo facultado à Administração exigir, a qualquer tempo, prova da efetiva implantação e cumprimento do programa, conforme art. 4º, § 5º, da lei citada.”

(Local), __ de _________________ de 2024.
_____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
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